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RESUMO 

 

O medo do crime é um fenômeno social amplamente estudado por seu impacto direto na 

qualidade de vida, no bem-estar e nas dinâmicas de convivência urbana. Mesmo em 

contextos onde os índices de criminalidade estão em queda, a sensação de insegurança 

pode permanecer elevada, influenciando comportamentos cotidianos, relações sociais e 

a confiança nas instituições públicas. Diante disso, esta dissertação investigou a 

influência da confiança na Polícia Militar do Distrito Federal (PMDF) sobre o medo do 

crime entre os moradores do Distrito Federal (DF), considerando também os efeitos das 

variáveis demográficas de gênero e idade. O estudo utilizou dados da Pesquisa Distrital 

de Vitimização de 2019, que contou com uma amostra de 14.175 indivíduos. O presente 

trabalho adotou uma abordagem qualitativa, para a análise e interpretação dos dados. O 

medo do crime é compreendido como uma resposta emocional, cognitiva e 

comportamental frente à percepção de risco de vitimização. Já a confiança na polícia 

refere-se à percepção da população quanto à capacidade, legitimidade e integridade da 

instituição policial. A pesquisa verificou, com a utilização de uma regressão linear 

múltipla, que a confiança na PMDF está negativamente correlacionada ao medo do 

crime, sugerindo que indivíduos que confiam mais na instituição policial tendem a 

relatar menores níveis de medo. Os resultados, obtidos por meio do teste t para amostras 

independentes, evidenciaram diferenças estatisticamente significativas nos níveis de 

medo do crime em função do gênero. Verificou-se que as mulheres apresentaram níveis 

mais elevados de medo do crime em comparação aos homens. Além disso, observou-se, 

com a aplicação de uma regressão linear simples, que indivíduos mais velhos relataram 

maior medo do crime, ainda que o efeito da idade tenha sido relativamente pequeno. A 

análise estatística, baseada em um modelo de regressão linear múltipla, demonstrou que 

a confiança na PMDF tem um efeito significativo na redução do medo do crime, mesmo 

após o controle das variáveis gênero e idade. Isso sugere que políticas públicas voltadas 

para o fortalecimento da confiança na polícia podem contribuir para a diminuição do 

medo do crime na população do DF. Por fim, este estudo reforça a importância da 

confiança na instituição policial como um fator importante para a percepção de 

segurança da população. As descobertas também destacam a necessidade de estratégias 

específicas para grupos mais vulneráveis, como mulheres e idosos, a fim de mitigar os 

impactos negativos do medo do crime e promover maior qualidade de vida e segurança 

para a população no DF. 

 

 

Palavras-chave: Medo do Crime; Confiança na Polícia; Polícia Militar; Vitimização; 

Segurança Pública. 
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ABSTRACT 

 

Fear of crime is a social phenomenon widely studied for its direct impact on quality of 

life, well-being, and urban coexistence dynamics. Even in contexts where crime rates 

are falling, the feeling of insecurity can remain high, influencing daily behaviors, social 

relationships, and trust in public institutions. In view of this, this dissertation 

investigated the influence of trust in the Military Police of the Federal District (PMDF) 

on fear of crime among residents of the Federal District (DF), also considering the 

effects of demographic variables of gender and age. The study used data from the 2019 

District Victimization Survey, which included a sample of 14,175 individuals. This 

work adopted a qualitative approach to analyze and interpret the data. Fear of crime is 

understood as an emotional, cognitive, and behavioral response to the perception of risk 

of victimization. Trust in the police, on the other hand, refers to the population's 

perception of the capacity, legitimacy, and integrity of the police institution. The study 

found, using multiple linear regression, that trust in the PMDF is negatively correlated 

with fear of crime, suggesting that individuals who trust the police institution more tend 

to report lower levels of fear. The results, obtained through the t-test for independent 

samples, showed statistically significant differences in levels of fear of crime according 

to gender. It was found that women had higher levels of fear of crime compared to men. 

In addition, it was observed, using simple linear regression, that older individuals 

reported greater fear of crime, although the effect of age was relatively small. The 

statistical analysis, based on a multiple linear regression model, demonstrated that trust 

in the PMDF has a significant effect on reducing fear of crime, even after controlling for 

gender and age variables. This suggests that public policies aimed at strengthening trust 

in the police can contribute to reducing fear of crime among the population of the 

Federal District. Finally, this study reinforces the importance of trust in the police 

institution as an important factor in the population's perception of security. The findings 

also highlight the need for specific strategies for more vulnerable groups, such as 

women and the elderly, in order to mitigate the negative impacts of fear of crime and 

promote greater quality of life and safety for the population in the DF. 

 

Keywords: Fear of Crime; Trust in the Police; Military Police; Victimization; Public 

Safety. 
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Introdução 

 

A concepção do medo do crime como uma questão tão crítica, quanto o próprio 

fenômeno criminal tem sido foco de discussões nos âmbitos político e acadêmico, 

especialmente nos últimos anos (Greer & Reiner, 2012). Tanto a arena política, 

embasadas por diversas ações, principalmente realizadas pelas Secretarias Estaduais de  

de Segurança Pública, quanto os estudos científicos têm abordado esse tema com 

frequência significativa, como demonstrados em pesquisas realizadas nos Estados 

Unidos (Kohm et al, 2012; Truman, 2007), na Inglaterra (Gabriel & Greve, 2003), em 

outros contextos internacionais (Fernandes & Rêgo, 2011), e no Brasil (Macêdo, 2017; 

Senna, 2017) embora ainda incipiente.  

Nesse contexto, o debate político e as investigações empíricas tornam-se 

imprescindíveis, fundamentados, por um lado, na crescente percepção de que os efeitos 

do medo do crime vão além da esfera individual, envolvendo não apenas sentimentos de 

ansiedade pessoal, mas também repercussões sociais mais amplas (Hale, 1996). Por 

outro lado, o medo do crime é compreendido como um problema social significativo 

(Box, Hales & Andrews, 1988; Gainey et al., 2011), capaz de impactar a qualidade de 

vida ao restringir a circulação em espaços públicos e ao estimular políticas públicas que 

priorizam o endurecimento punitivo e a intensificação da vigilância (Hale, 1996; 

Mueller & Roeder, 2014). 

O medo do crime está relacionado à percepção de ser vítima de um delito, 

independentemente da probabilidade objetiva de ocorrência (Hale, 1996). Em outras 

palavras, essa percepção não reflete necessariamente o risco real ou a frequência efetiva 

de crimes (Frevel, 1998). Por isso, a compreensão dos fatores que moldam o medo do 

crime tem sido um foco significativo de estudos acadêmicos. 

Nessa circunstância a literatura identifica dois grandes grupos de fatores que 

influenciam o medo do crime. O primeiro grupo envolve fatores externos ou 

situacionais, como características do bairro, níveis de desordem urbana, ou questões 

políticas que afetam a percepção coletiva de segurança (Boers & Kurz, 1997). O 

segundo grupo refere-se aos fatores internos ou pessoais, que incluem traços de 

personalidade, experiências passadas, e predisposições individuais que tornam algumas 

pessoas mais suscetíveis ao medo (Klama & Egan, 2011; Mueller & Roeder, 2014). 

Esses dois conjuntos de fatores ajudam a compreender como o medo do crime varia 

entre diferentes indivíduos e contextos sociais. 
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Outra abordagem relacionada ao medo e à preocupação com a criminalidade 

envolve os comportamentos protetivos, por um lado, e as ações restritivas adotadas 

pelas pessoas, por outro. Os comportamentos protetivos consistem em medidas 

destinadas a aumentar a segurança pessoal e reduzir a exposição a riscos em caso de 

ameaças, como, por exemplo, adotar um cão de guarda, instalar dispositivos de 

segurança (fechaduras, muros, grades, alarmes, câmeras), contratar serviços de 

segurança privada, blindar veículos, frequentar aulas de defesa pessoal ou de combate, 

bem como adquirir equipamentos como sprays de pimenta ou até mesmo armas de fogo 

(Cardia, 2003; Doran & Burgess, 2012; Henson & Reyns, 2015; Liska, Sanchirico & 

Reed, 1988; Rader, 2016; Ruback & Thompson, 2001). 

As ações restritivas, motivadas pelo medo do crime, são mudanças 

comportamentais que afetam o cotidiano, focadas em evitar situações ou lugares que 

possam aumentar as chances de vitimização. Exemplos incluem deixar de sair à noite, 

evitar determinados locais, optar por não andar a pé, abandonar o uso de transporte 

público, evitar determinadas pessoas ou situações, mudar-se de uma casa para um 

apartamento, ou mesmo trocar de bairro ou cidade. Essas estratégias, embora objetive 

reduzir os riscos percebidos, frequentemente resultam em impactos na qualidade de vida 

e na liberdade pessoal (Natal & Oliveira, 2021). 

O medo do crime como foi abordado por Rader (2004) é um fenômeno 

complexo e multidimensional, cuja compreensão é limitada quando a análise se 

restringe às respostas emocionais das pessoas frente à ameaça de vitimização. Para 

superar essa limitação, a autora propõe um modelo de medo que integra 

simultaneamente as dimensões emocionais (como medo ou preocupação com o crime), 

cognitivas (percepção de risco) e comportamentais (ações protetivas e restritivas). 

Segundo a autora, essas dimensões, embora distintas, estão inter-relacionadas, 

funcionando tanto como causa quanto como efeito umas das outras. Adotando essa 

abordagem integrada, dois são os desafios: o primeiro está relacionado à diversidade de 

estudos que conceitualizam e operacionalizam o medo do crime de maneiras variadas, 

muitas vezes inconsistentes, o que resulta em conclusões divergentes e inconclusivas. O 

segundo desafio decorre desse panorama conceitual fragmentado, dificultando a 

produção de evidências empíricas robustas para validar as determinações teóricas 

construídas a partir de conceitos amplos e pouco claros.  

Outra abordagem exposta pelos autores Costa et al. (2021), sobre o tema, o 

classificam em medo do crime disposicional e medo do crime  situacional. Para estes 
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autores, o medo disposicional do crime está relacionado a um estado permanente de 

sensação de insegurança, portanto um traço individual. Já o medo situacional do crime 

teria um caráter episódico e seria disparado por circunstâncias específicas, como quando 

alguém passa por uma praça deserta, mal iluminada e/ou suja. 

Um fator que se torna importante para a compreensão do medo do crime 

atualmente é a confiança nas instituições policiais. De acordo com Costa e Durante 

(2019), o impacto da confiança da polícia pela população mostrou ser significativo em 

relação ao medo do crime. Os dados de uma pesquisa realizada no Distrito Federal, no 

ano de 2015, evidenciaram que, no contexto do bairro de residência durante o dia, 31% 

dos indivíduos que afirmam confiar plenamente na Polícia Militar se sentem inseguros, 

enquanto esse percentual aumenta para 50% entre aqueles que declaram não confiar na 

corporação (Costa & Durante, 2019). 

Em uma realidade latino-americana, destaca-se um estudo realizado por 

Dammert (2016) sobre a realidade chilena. Embora o Chile apresente baixos índices de 

violência e criminalidade, e a polícia nacional (Os Carabineiros) seja uma instituição 

pública com melhor avaliação por parte da população chilena, observa-se um 

crescimento contínuo do medo do crime. A partir dessa aparente contradição, o autor 

argumenta que o medo do crime se constitui como um problema social independente, 

desvinculado da incidência criminal. Para a compreensão, o autor aponta que predomina 

entre os chilenos a percepção de que a polícia carece de funções e capacidades 

institucionais para agir efetivamente, enquanto o sistema de justiça é visto como 

leniente, liberando a maioria dos detidos sem punições adequadas. Além disso, a 

pesquisa revela que os indivíduos de maior nível socioeconômico (grupo que apresenta 

menor exposição à vitimização e menor demanda por parte dos serviços policiais), são 

justamente os que demonstram maior confiança na instituição. Em contrapartida, os 

segmentos mais vulneráveis da população, que tendem a ser mais vitimados, apresentam 

níveis de confiança limitados na polícia, sendo este sentimento ainda mais acentuado 

entre os que buscam o serviço policial. 

A confiança na polícia se apresenta importante para a legitimidade e eficiência 

das forças de segurança, especialmente em regimes democráticos, onde a cooperação da 

população é essencial para o controle do crime e a investigação (Tyler, 2006). A 

confiança é definida como a percepção positiva dos cidadãos em relação à capacidade, 

legitimidade e integridade da instituição policial, sendo influenciados por experiências 

pessoais, relatos de terceiros e a qualidade percebida do desempenho policial (Tyler, 
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1990; Reisig et al., 2012). Contudo, contextos autoritários e marcados por desigualdades 

sociais e raciais frequentemente apresentam práticas abusivas que corroem a confiança 

da população nas instituições policiais (Goldsmith, 2005; Kahn, 2003). 

Alguns fatores afetam a construção da confiança na polícia, incluindo variáveis 

individuais, como idade, escolaridade, raça/cor e renda, além de experiências diretas 

com policiais. Estudos apontam que essas interações, quando iniciadas pela polícia, 

tendem a reduzir a confiança, sobretudo entre jovens, pessoas pobres e minorias raciais 

(Oliveira, 2011; Silva & Beato Filho, 2013). Em cidades menores, a proximidade entre 

polícia e população favorece níveis mais elevados de confiança, enquanto nas 

metrópoles, a criminalidade e o distanciamento institucional impactam negativamente 

essa percepção (Rolim & Hermam, 2018). 

A justeza procedimental e a percepção de eficiência no enfrentamento da 

violência são identificadas como fatores cruciais para fortalecer a legitimidade policial e 

estimular a cooperação da população (Tankebe, 2010; Zanetic, 2017). A confiança, 

nesse sentido, funciona como um indicador de desempenho institucional e um pilar para 

a implementação de políticas públicas eficazes, que precisam considerar tanto as 

percepções sociais quanto as dimensões estruturais das relações entre polícia e 

comunidade. 

Compreender os fatores que moldam a confiança nas instituições policiais exige 

atenção à complexidade das relações entre indivíduos, experiências prévias e estruturas 

sociais. No contexto brasileiro, essa percepção é particularmente influenciada por 

desigualdades sociais e raciais, altos índices de criminalidade e limitações estruturais. A 

escassez de estudos longitudinais e integrativos evidencia a necessidade de pesquisas 

que articulem dimensões psicológicas, sociológicas e institucionais, contribuindo para o 

desenvolvimento de modelos explicativos mais consistentes e para o fortalecimento da 

legitimidade das forças de segurança pública. 

No Brasil, a desconfiança nas instituições policiais é agravada por desigualdades 

estruturais e relatos de abuso de poder, com 56% da população afirmando ter mais medo 

da polícia do que de criminosos (Kahn, 2003). Assim, a falta de confiança compromete 

a legitimidade e a eficiência das forças de segurança, além de reforçar ciclos de 

desconfiança e criminalidade. 

Diante disso, surge a pergunta de pesquisa que fundamenta a presente 

dissertação: A confiança na Polícia Militar influencia a percepção do medo do crime  

entre os moradores do Distrito Federal? 
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Objetivos do Estudo 

 

Objetivo geral 

Analisar a influência da Confiança na Polícia Militar do Distrito Federal 

(PMDF) sobre o Medo do Crime entre os moradores do Distrito Federal (DF). 

 

Objetivos Específicos 

 

 - Examinar, sob a perspectiva dos moradores do DF, o medo do crime no ano de 

2019; 

 - Analisar o grau de confiança dos cidadãos na Polícia Militar do Distrito 

Federal; 

 - Analisar a relação entre a Confiança na PMDF e o Medo do Crime no Distrito 

Federal;  

 - Comparar o nível de medo do crime entre homens e mulheres; 

 - Examinar como a idade influencia o medo do crime; 

 - Investigar os efeitos combinados de confiança, idade e gênero no medo do 

crime. 

 

Justificativa 

 

 Compreender o medo do crime e suas nuances é essencial para analisar como a 

percepção de insegurança impacta indivíduos, comunidades e a sociedade em geral. 

Essa percepção não deriva exclusivamente de crimes reais, mas é também moldada por 

fatores sociais, culturais e econômicos (Hale, 1996; Gray et al., 2008). Estudos indicam 

que o medo do crime não está necessariamente correlacionado com a vitimização direta, 

sendo influenciado por aspectos como desordem urbana e qualidade dos serviços 

públicos (Sampson & Groves, 1989; Franklin & Franklin, 2009). 

 A relevância desta pesquisa está na investigação da confiança da população nas 

instituições policiais como um fator determinante na mitigação do medo do crime. 

Pesquisas apontam que a presença policial e a confiança na sua atuação podem reduzir 

significativamente o medo da população (Bennett, 1991; Scheider et al., 2003). No 

entanto, no contexto brasileiro, a desconfiança nas instituições policiais, agravada por 

desigualdades estruturais e abusos de poder, compromete a legitimidade e eficiência das 
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forças de segurança, resultando em ciclos de desconfiança e criminalidade (Kahn, 

2003). 

 De acordo com Nakashima (2023), algumas experiência passadas negativas, 

como o regime militar ocorrido no Brasil, contribuíram para um distanciamento entre a 

população e os agentes policiais, o que ainda hoje alimenta a desconfiança e a 

resistência social. Segundo este autor, a confiança na Polícia Militar se apresenta como 

um elemento essencial para o funcionamento eficaz da segurança pública e para a 

construção de uma sociedade democrática. 

 Do ponto de vista metodológico, o estudo utiliza dados da Pesquisa Distrital de 

Vitimização (PDV) de 2019, aplicada a uma amostra representativa de 14.175 

indivíduos no Distrito Federal. Esta pesquisa segue o modelo do International Crime 

Victimization Survey (ICVS), permitindo comparabilidade internacional e garantindo 

rigor metodológico (Leary, 2012; Gil, 2021). O presente estudo adotou a abordagem 

quantitativa, por meio de análises estatísticas aplicadas aos dados secundários da 

pesquisa de vitimização. 

 Empiricamente, o estudo contribui para o entendimento das variáveis que afetam 

o medo do crime, como gênero, idade e confiança na polícia, destacando que mulheres e 

idosos tendem a apresentar níveis mais elevados de medo (Warr & Ellison, 2000; 

Schafer et al., 2006). Além disso, a pesquisa reforça a necessidade de políticas públicas 

direcionadas, que considerem a confiança na polícia como um pilar fundamental para a 

redução da percepção de insegurança. 

 Aplicadamente, os resultados podem subsidiar a formulação de estratégias de 

gestão das forças de segurança pública e o desenvolvimento de políticas públicas mais 

eficazes, otimizando a alocação de recursos e promovendo um ambiente mais seguro 

para a comunidade do Distrito Federal. 

 

Estrutura da Dissertação 

 

 Esta dissertação está organizada em cinco capítulos que abordam, de forma 

sistemática e integrada, os diferentes aspectos do medo do crime e da confiança na 

Polícia Militar do Distrito Federal. O primeiro capítulo é dedicado à introdução do 

tema, apresentando a problemática, os objetivos da pesquisa, a justificativa teórica, 

empírica e aplicada. Este capítulo também contextualiza a importância do estudo para a 

segurança pública e para a gestão das forças policiais no Distrito Federal. 
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 O segundo capítulo é dedicado ao referencial teórico, abordando as principais 

teorias e estudos sobre o medo do crime, suas definições conceituais, fatores 

determinantes, e a relação com variáveis demográficas como gênero e idade. Também é 

explorada a literatura sobre a confiança na polícia, destacando a importância da 

legitimidade institucional e da justeza procedimental para a percepção de segurança, 

além da formulação das hipóteses. O terceiro capítulo descreve o método utilizado na 

pesquisa, incluindo o delineamento, a caracterização da amostra, os procedimentos de 

coleta e análise dos dados, com ênfase na utilização da Pesquisa Distrital de 

Vitimização (PDV) de 2019. O quarto capítulo apresenta os resultados da análise 

estatística e a discussão dos achados à luz da literatura revisada. Por fim, o quinto 

capítulo é reservado para as considerações finais, onde são sintetizadas as principais 

conclusões do estudo, suas implicações para a formulação de políticas públicas e 

sugestões para futuras pesquisas na área. 

 

Referencial Teórico 

 

Histórico sobre o Medo do Crime 

 

Embora o sentimento de medo seja inerente à condição humana, Lee (2011) 

argumenta que o conceito de "medo do crime" é uma construção sociocultural 

relativamente recente, cujas bases começaram a se formar a partir de mudanças 

ocorridas no século XVIII. Transformações nos modos de vida social, novas formas de 

organização política e o surgimento de tradições seculares pautadas pela racionalidade 

científica e pelos ideais do Iluminismo alteraram significativamente as cidades da 

Europa Ocidental e os Estados Nacionais, desafiando estruturas feudais tradicionais, 

como o direito divino. Segundo Giddens (1990), essas mudanças contribuíram para o 

surgimento da modernidade, culminando em eventos históricos como a Revolução 

Francesa de 1789, que desempenhou um papel central na consolidação de um novo 

paradigma social. Essas mudanças criaram um ambiente propício ao surgimento de 

ansiedades relacionadas à segurança e à criminalidade. Este processo não apenas 

desestabilizou antigas convenções, mas também criou as condições para o 

desenvolvimento de novas sensibilidades, como o medo do crime, que só seria 

plenamente articulado enquanto conceito a partir da segunda metade do século XX. 
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O crescimento do comércio, da indústria e da agricultura nos séculos XVIII e 

XIX foi acompanhado por uma urbanização acelerada, impulsionada pela migração em 

massa de trabalhadores rurais para as cidades, em resposta às demandas da Revolução 

Industrial (Burke, 2005). Esse processo de industrialização, caracterizado por sua 

intensidade e rapidez, gerou uma série de consequências negativas, descritas por 

Hayward (2004) como subprodutos humanos e materiais. Essas consequências 

sobrecarregaram a infraestrutura urbana e deram origem a novos riscos e ansiedades. 

Não surpreendentemente, essas condições contribuíram para o aumento — real e 

percebido — de comportamentos criminosos e imorais (Burke, 2005). Para 

historiadores como Clive Emsley (1987), essas transformações sociais trouxeram 

impactos profundos na vida dos indivíduos, incluindo um medo crescente das mudanças 

sociais aceleradas. Entre a metade do séc. XVIII e o final do séc. XIX, muitos dos 

elementos que posteriormente consolidariam o conceito de "medo do crime" já estavam 

em formação, estabelecendo as bases para que ele se tornasse um objeto de preocupação 

acadêmica (Emsley, 1987). 

No século XIX, preocupações com as desordens e com a criminalidade puderam 

ser observadas na Inglaterra e na França, embora com graus variados de aceleração. 

Chevalier (1973) descreve Paris na década de 1840 como uma cidade “doente”, 

marcada pela presença de “classes perigosas” que representavam uma ameaça à 

burguesia, cada vez mais alarmada. Esse cenário fomentou preocupações crescentes em 

torno da governança do crime, levando à implementação de medidas destinadas a 

regular as vidas dos indivíduos pertencentes a essas “classes perigosas”. Nesse contexto, 

surgem os estatísticos sociais, como o belga Quetelet (1984), que introduziram novas 

técnicas estatísticas voltadas para a análise da prevalência geral e da distribuição 

espacial do crime, examinando com maior precisão a frequência e a localização dos 

delitos. 

Ainda no século XIX, o processo de industrialização e a rápida urbanização das 

cidades intensificaram as preocupações em torno do crime urbano. A expansão 

acelerada das áreas urbanas gerou condições de vida insalubres para grande parte da 

população, agravando a pobreza e contribuindo para o aumento dos índices de 

criminalidade. Esse cenário foi responsável por alimentar narrativas e consolidar 

estereótipos sobre criminosos violentos, percebidos como uma ameaça constante à 

segurança coletiva (Pena, 2023). 
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Nas últimas décadas do século XIX, tanto na Grã-Bretanha quanto em outros 

países europeus, ocorreram mudanças significativas voltadas à ampliação de liberdades 

e direitos, acompanhada pela consolidação de práticas regulamentares. Entre os avanços 

mais notáveis estão as restrições ao trabalho infantil, a regulamentação na construção de 

prisões e a introdução de instituições voltadas a medidas educativas compulsórias. 

Transformações similares também foram observadas nos Estados Unidos, onde novas 

categorias de indivíduos passaram a ser classificadas como perigosas ou delinquentes 

(Rose, 1999). Ao analisar a evolução do crime na Inglaterra, Pike (1968) destaca um 

contraste marcante: enquanto o final do século XIX era caracterizado por uma sensação 

generalizada de segurança, no início do século predominava um clima de insegurança. 

No início do século XX, o interesse sociológico e criminológico voltou-se para a 

relação entre a mídia e o aumento da criminalidade. Nesse período, não se atribuía 

diretamente à mídia o papel de amplificar a ansiedade ou o medo do crime, mas 

surgiram teorias que destacavam o fenômeno da imitação de crimes retratados nos 

jornais, atualmente conhecido como "copy-cat" (Lombroso, 2004/1897). Essa ideia foi 

reforçada por autores como Fenton (1911), que sugeriu que a publicação de relatos 

criminais poderia incitar novos delitos, com base na análise de seis jornais durante um 

período de nove dias. De forma similar, Holmes (1929) destacou que muitas pessoas 

poderiam ser levadas a matar por sugestão, exemplificando com o uso da propaganda 

massiva de guerra para persuadir a população sobre a importância de servir à nação. 

O processo de desenvolvimento urbano nas cidades brasileiras intensificou-se a 

partir do ciclo do café, no final do século XIX, e acelerou exponencialmente com a 

industrialização a partir da década de 1950. Essa fase marcou a concentração de 

esforços na industrialização do Sudeste, região que já contava com infraestrutura mais 

avançada, atraindo grandes fluxos migratórios. No entanto, como em outros países em 

desenvolvimento, o crescimento populacional nas cidades brasileiras ocorreu mais por 

migrações motivadas pela busca de melhores condições de vida do que por uma 

associação direta ao desenvolvimento industrial. Essa dinâmica reflete a assimetria do 

capitalismo periférico, no qual a urbanização frequentemente supera a capacidade do 

setor produtivo de absorver a nova força de trabalho (Guimarães, 2021). 

Esse cenário contribuiu para a deterioração das condições nas cidades, que, de 

espaços atrativos devido às oportunidades culturais e econômicas, transformaram-se em 

metrópoles marcadas pelo desordenamento urbanístico. Tal desordem resultou em 

problemas como déficit habitacional, poluição sonora e visual, precarização do mercado 
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de trabalho, acentuação da desigualdade social e aumento da criminalidade (Guimarães, 

2021). 

O processo de urbanização acelerada, aliado à desestruturação social, 

desempenhou um papel significativo no aumento das taxas de criminalidade nos centros 

urbanos. A ausência de planejamento urbano eficaz e de políticas públicas adequadas 

intensificou a segregação socioespacial e a concentração de populações vulneráveis, 

fatores que amplificaram a sensação de insegurança entre os moradores das cidades 

(Belizário, 2016). 

Vale destacar que, ao longo do século XX, a mídia exerceu um papel 

fundamental na intensificação do medo do crime, influenciando significativamente as 

percepções sociais sobre a segurança pública. Paralelamente, as políticas públicas 

frequentemente se valeram de narrativas sobre criminalidade para complicações sociais 

pontuais e o fortalecimento do aparelho estatal de controle. Nesse contexto, teorias 

relacionadas à prevenção situacional do crime passaram a orientar estratégias de gestão 

da segurança pública, com o objetivo de reduzir a sensação de insegurança na população 

(Dantas et al., 2007). 

 A trajetória do estudo do medo do crime no Brasil é relativamente recente e 

marcada por uma evolução gradual. Inicialmente, as pesquisas focavam em abordagens 

etnográficas, como as análises sobre a “fala do crime” e suas implicações no cotidiano 

das famílias, conforme descrito por Caldeira (2000). Com o passar do tempo, 

especialmente a partir dos anos 2000, houve uma transição para metodologias 

quantitativas, que permitiram maior comparabilidade com estudos internacionais e 

aprofundaram a compreensão dos fatores associados ao medo do crime. Pesquisas como 

as de Beato Filho (2008) e Oliveira (2011) exploraram as interações entre percepções de 

segurança e a atuação policial, evidenciando a complexidade do fenômeno. No contexto 

do Distrito Federal, estudos como o de Costa e Durante (2019) demonstram que o medo 

do crime não está restrito à vitimização direta, mas também é influenciado por fatores 

como as condições urbanas e o nível de confiança na polícia.  

 Apesar desses avanços, o Brasil ainda enfrenta desafios metodológicos, como a 

escassez de instrumentos validados para medir o medo do crime de forma consistente. 

Contribuições recentes, como a Escala de Medo Situacional do Crime para Espaços 

Públicos (EMSCEP) de Costa (2022), têm buscado preencher essa lacuna, mas há uma 

necessidade crescente de abordagens interdisciplinares que integrem fatores objetivos e 

subjetivos na análise da percepção de insegurança. Além disso, Cozens e Love (2015) 
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destacam que a fragmentação entre disciplinas como psicologia ambiental, urbanismo e 

criminologia limita o desenvolvimento de abordagens integradas, um desafio que 

também se reflete na produção acadêmica brasileira. 

 Dessa forma, o Brasil avança gradualmente na compreensão do medo do crime, 

embora ainda haja desafios consideráveis a serem superados para que o país alcance um 

alinhamento mais próximo às práticas e metodologias adotadas internacionalmente. A 

integração de diferentes áreas do conhecimento e a adaptação de instrumentos 

metodológicos à realidade brasileira são passos essenciais para o fortalecimento das 

pesquisas na área e para a formulação de políticas públicas mais eficazes na redução da 

percepção de insegurança, assim como para um maior entendimento do construto medo 

do crime, que passa a ser diretamente abordado na seção seguinte. 

 

Definição do Medo do Crime 

 

A definição de medo do crime tem sido amplamente debatida ao longo das 

últimas décadas, refletindo a complexidade do conceito e as múltiplas perspectivas 

teóricas existentes (Kohm et al., 2012). Essa discussão envolve diferentes abordagens 

sobre as dimensões que compõem o construto.  

Para alguns pesquisadores, como Hale (1996), o medo do crime deve ser restrito 

à dimensão emocional, sendo entendido como sentimentos específicos de apreensão ou 

ansiedade direcionados a objetos ou situações associadas ao crime. Na mesma linha, 

Costa e Durante (2019) afirmam que o medo do crime é uma propriedade emocional e 

psicológica que varia em intensidade para cada pessoa.  

Segundo Garofalo (1987), o medo do crime é uma reação emocional 

normalmente caracterizada pela presença de perigo e ansiedade capaz de produzir uma 

ameaça ou dano para o indivíduo. Já para LaGrange & Ferraro (2017), o medo do crime 

é uma reação emocional negativa que se origina do crime, propriamente dito, ou de 

símbolos que o indivíduo lhe associa. Consideram o medo do crime como uma reação 

negativa que é desenvolvida a partir da vitimação pessoal ou de vitimações dos outros. 

Também para estes autores, o medo do crime é uma resposta emocional e não cognitiva. 

Em contrapartida, autores como Gabriel e Greve (2003) argumentam que o 

conceito deve ser ampliado para incluir não apenas aspectos emocionais, mas também 

julgamentos cognitivos, relacionados à percepção subjetiva de probabilidade de 

vitimização, e comportamentos preventivos, como evitar andar sozinho à noite ou 
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frequentar determinadas áreas. Outro conceito mais ampliado, no qual o medo do crime 

é definido como uma percepção ou sentimento de insegurança experimentado pela 

população, relacionado com as ocorrências de crimes em seu ambiente, destaca que o 

construto pode ser influenciado por diversos fatores, como a percepção da segurança 

pública, a influência da mídia, variáveis psicossociológicas e a avaliação da sensação de 

segurança. Destaca-se que o medo do crime é uma preocupação significativa que 

impacta a vida cotidiana das pessoas e pode moldar comportamentos e atitudes em 

relação à segurança (Santos Junior et al., 2007). Essa variedade na conceituação revela a 

natureza multifacetada do medo do crime e a necessidade de abordagens integradas que 

capturem suas manifestações emocionais, cognitivas e comportamentais, de modo a 

permitir uma compreensão mais holística do fenômeno e de suas implicações práticas. 

Dentre os autores que transcendem o estudo do medo do crime como um 

fenômeno estritamente afetivo, destaca-se Sacco (2005), que propõe uma abordagem 

multidimensional. Para esse autor, o medo do crime é composto por três dimensões 

principais: a cognitiva, que se refere à avaliação da probabilidade de vitimização; a 

emocional, que abrange os sentimentos individuais sobre o crime; e a comportamental, 

que focaliza as reações dos indivíduos diante da percepção de risco de vitimização. De 

forma semelhante, McCrea et al., (2005) sugerem que o construto do medo do crime 

inclui medos, julgamentos cognitivos e emocionais, bem como respostas 

comportamentais associadas ao crime. Ademais, outros autores apontam que a 

percepção de vulnerabilidade é um elemento subjacente ao medo do crime (Killias & 

Clerici, 2000); e em contrapartida Ferraro (1995) e Warr (2000) tratam o medo do crime 

como um construto essencialmente afetivo, ou seja, predominantemente emocional, e 

enfatizam que ele tem sido investigado a partir de atitudes e crenças (Mora, 2009). 

De acordo com Warr (2000), apesar de décadas de investigações sobre o medo 

do crime, o conceito ainda é marcado por uma diversidade de interpretações e 

associações com diferentes estados emocionais, atitudes e percepções, e que, 

historicamente, o medo do crime foi relacionado a uma ampla gama de fenômenos, 

incluindo ansiedade, risco percebido, medo do desconhecido, percepção de deterioração 

da vizinhança e a crença no declínio dos valores morais. Segundo este autor a definição 

de medo do crime: “(…) é uma emoção, um sentimento de alarme ou pavor, causado 

pela consciência ou expectativa de perigo” (…) “Este estado afetivo é ordinariamente 

associado a certas mudanças fisiológicas, incluindo o aumento de ritmo cardíaco, 
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respiração rápida, transpiração, diminuição de salivação aumento da resposta galvânica 

da pele” (pp. 453-454). 

Para a Escola de Criminologia e Justiça Criminal da Flórida (2006), entidade 

associada à Florida State University (FSU), reconhecida no campo da criminologia e 

justiça criminal estadunidense, o levantamento do medo do crime e a análise de sua 

percepção podem ser estruturados em quatro linhas principais de investigação, cada uma 

focada em aspectos específicos do fenômeno: (1) medo do crime (envolve o estudo 

direto das emoções e sentimentos relacionados à possibilidade de vitimização); (2) 

percepção do risco do crime (como as pessoas avaliam a probabilidade de se tornarem 

vítimas, considerando tanto fatores objetivos quanto subjetivos que moldam essa 

percepção);       (3) percepção da aplicação da lei, e; (4) percepção do jovem acerca do 

crime e da justiça. Essas linhas de investigação permitem um entendimento mais 

abrangente e diversificado do medo do crime, ao integrar dimensões emocionais, 

cognitivas e socioculturais no estudo do fenômeno. 

Essa multiplicidade de entendimentos reflete as dificuldades em delimitar o 

conceito de forma precisa, já que ele é influenciado por fatores contextuais, culturais e 

sociais que vão além do fenômeno criminal em si. Essa complexidade evidencia a 

necessidade de abordagens teóricas e empíricas que articulem as diferentes dimensões 

do medo do crime, promovendo uma compreensão mais estruturada e unificada do 

tema. 

 

Medo Altruísta 

 

O "medo altruísta" é um conceito que descreve o medo que uma pessoa sente, 

não em relação ao próprio bem-estar, mas pelo bem-estar de outras pessoas. Esse 

sentimento pode estar ligado à empatia e ao desejo de proteger ou cuidar de outros, 

como familiares, amigos ou mesmo estranhos em situações vulneráveis. Warr (2000) 

introduziu este conceito no campo do medo do crime, ele define o medo altruísta como 

um tipo de medo focado no bem-estar de outras pessoas, geralmente membros do 

círculo íntimo de relações do indivíduo, como familiares e amigos. Explica ainda que 

esse medo surge quando as pessoas percebem um risco de vitimização criminal para 

aqueles de quem se preocupam. É, portanto, distinto do medo pessoal, que está centrado 

no risco do próprio indivíduo ser vítima de um crime. 
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Medo altruísta é definido como uma reação emocional desencadeada pelo perigo 

percebido de que uma pessoa querida ou próxima possa ser vítima de um crime, 

conforme apresentaram Beck et al. (2004). Eles argumentaram que essa forma de medo 

é orientada pelo vínculo emocional entre o indivíduo e o potencial alvo, em vez de uma 

preocupação com a própria segurança. 

Em contribuição ao tema, Doran & Burgess (2012) ampliaram a compreensão 

sobre o medo altruísta ao sugerirem que ele pode ir além da preocupação com familiares 

imediatos e se estender a outros grupos sociais, como amigos, conhecidos e, em alguns 

casos, até mesmo ao público em geral. Eles destacam que a amplitude desse medo 

depende do tipo de crime analisado e do contexto em que ele ocorre. Por exemplo, 

crimes amplamente divulgados ou que impactam comunidades inteiras (como 

terrorismo, tiroteios em massa ou crimes contra crianças) podem desencadear medo 

altruísta direcionado ao público em geral. 

 Ao investigarem a temática das relações sociais sobre o medo do crime nos 

Estados Unidos, Warr e Elisson (2000) analisando o medo pessoal e o medo altruísta em 

lares familiares, observaram que o medo altruísta tem uma estrutura distinta em lares 

familiares e é mais comum, e frequentemente, mais intenso do que o medo pessoal. 

Concluíram ainda que muitas das precauções cotidianas praticadas pelos americanos e 

convencionalmente assumidas como autoprotetoras parecem ser uma consequência do 

medo altruísta. Essa descoberta ressalta a necessidade de entender o medo do crime 

como um fenômeno social, e não apenas individual. 

 Outro estudo sobre o medo altruísta foi feito por Heber (2009), no qual em uma 

análise qualitativa explorou o medo altruísta do crime, especialmente entre familiares e 

amigos. Ele concluiu que o medo altruísta pode ser mais prevalente que o medo pessoal 

e por vezes reflete uma preocupação com o desconhecido e o incontrolável; que pode ter 

implicações comportamentais e sociais profundas, especialmente em como as pessoas 

interagem com seus entes queridos e com o espaço público, e; que estudos futuros 

deveriam investigar como as variáveis gênero, idade e contextos culturais moldam o 

medo altruísta, bem como seus impactos em políticas de segurança e relações 

familiares. 

Em estudos mais recentes Amemiya (2014) e Vozmediano et al. (2017) 

abordaram sobre o medo altruísta parental. A primeira autora, em um estudo realizado 

no Japão, concluiu que o medo altruísta parental é moldado por fatores ambientais e que 

ele afeta diretamente a liberdade e o bem-estar das crianças. A pesquisa contribuiu para 

https://consensus.app/papers/parental-altruistic-fear-environmental-cues-and-amemiya/0b1a0192cfd650aea76de0c9d911f24c/?utm_source=chatgpt
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a compreensão das barreiras ao uso de espaços públicos por crianças e enfatiza a 

importância de medidas urbanas e educacionais para lidar com os impactos negativos 

desse medo. 

Já a segunda autora, em um estudo realizado na Espanha confirmou que o medo 

altruísta é influenciado pelo gênero dos filhos e pelo tipo de crime temido, com uma 

ênfase maior em crimes sexuais envolvendo filhas; que mães e pais, independentemente 

de diferenças significativas entre si, compartilham preocupações semelhantes quando o 

foco está na proteção de seus filhos, especialmente filhas, e; que mesmo vivendo em 

áreas seguras, os pais ainda demonstraram altos níveis de medo altruísta, sugerindo que 

percepções subjetivas de risco e normas culturais desempenham papéis importantes 

(Vozmediano et al., 2017).  

 

Medo Situacional e Medo Disposicional do Crime 

 

 A inclusão de características disposicionais em pesquisas sobre vitimização tem 

sido amplamente reconhecida como fundamental (Schreck et al., 2002), considerando 

que estudos indicam uma variação significativa na probabilidade de vitimização em 

função das características individuais das vítimas (Gottfredson, 1984; Schafer, 1968; 

Wolfgang & Singer, 1978). Nesse sentido, diversos autores destacaram a importância de 

investigar como as diferenças individuais podem amplificar ou mitigar a vulnerabilidade 

das pessoas à violência. Essa análise deve ser conduzida em conjunto com a avaliação 

de sua exposição a contextos de maior risco, como locais, horários e interações com 

indivíduos considerados perigosos (Garofalo, 1987; Gottfredson, 1984). 

 A consideração de variáveis psicológicas como fatores relevantes para a 

compreensão dos eventos que culminam na vitimização de determinados indivíduos 

remonta às origens dos estudos vitimológicos (Mendelsohn, 1956; Schafer, 1968; Von 

Hentig, 1940; Wolfgang, 1958). Contudo, Garofalo (1987) destacou-se ao ser um dos 

pioneiros a integrar diferenças individuais em um modelo abrangente de vitimização 

pessoal. Em sua revisão e ampliação do modelo original de estilo de vida/exposição 

pessoal, o autor introduziu as "diferenças individuais" como um efeito direto sobre a 

probabilidade de vitimização, independente das variáveis relacionadas ao estilo de vida. 

Garofalo argumentou que as pessoas variam em suas predisposições psicológicas para 

assumir riscos e na forma como projetam imagens de vulnerabilidade física, que podem 

ser percebidas por potenciais infratores (Garofalo, 1987).  
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As diferenças individuais na predisposição para assumir riscos resultam de uma 

interação de alguns fatores que incluem aspectos genéticos, experiências de vida, 

valores culturais e influências sociais. Indivíduos com predisposição genética podem 

apresentar maior inclinação para comportamentos de risco, enquanto aqueles que 

vivenciaram eventos traumáticos tendem a desenvolver estratégias de evitação para 

minimizar exposições a situações arriscadas. Tais fatores contribuem de maneira 

integrada para moldar as respostas individuais às situações de risco, refletindo a 

complexidade dos processos psicológicos e sociais envolvidos. 

 O medo disposicional é um tipo generalizado e persistente, associado às 

características de personalidade ou predisposição psicológica de um indivíduo. Indica 

uma tendência mais ampla, ou habitual, de reagir com medo diante de situações, mesmo 

que não sejam objetivamente ameaçadoras; pode ser relacionado a traços de ansiedade 

ou neuroticismo, no qual a pessoa apresenta níveis elevados de vigilância e 

preocupação. 

 Em sua Teoria de Sistemas Cognitivo-Afetivos Mischel e Shoda (1995), 

reconceituam as disposições de personalidade ao destacar que estas não são 

características fixas e invariáveis, mas parte de um sistema dinâmico que interage com o 

contexto situacional. Nesse modelo, o medo disposicional é compreendido como um 

componente integrado de padrões previsíveis de resposta, em que traços de 

personalidade estáveis modulam o comportamento em função de características 

específicas das situações. Assim, argumentam que as disposições, incluindo o medo, 

emergem como manifestações contextuais de uma organização complexa entre traços 

individuais e variáveis ambientais, enfatizando a importância de padrões dinâmicos na 

compreensão da personalidade e do comportamento (Mischel & Shoda, 1995). Gabriel e 

Greve (2003) afirmam que o medo disposicional do crime está relacionado a um estado 

permanente de sensação de insegurança, portanto, sendo um traço individual. 

 Quando se parte para a apreensão sobre o medo situacional, parte-se do 

pressuposto de que se trata de um fenômeno determinado por uma interação de fatores 

contextuais, cognitivos e biológicos. Autores como Gray (1974) e S. Rachman (1977) 

foram pioneiros em identificar mecanismos específicos para sua aquisição e regulação, 

destacando sua relevância tanto em respostas adaptativas quanto em transtornos 

relacionados ao medo. O primeiro, Gray (1974) no livro intitulado The Psychology of 

Fear and Stress contribuiu para o estudo do medo situacional, particularmente, no 

contexto da psicologia evolutiva e da neurociência comportamental. Ele focou no papel 
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adaptativo do medo como resposta a ameaças específicas, destacando seus mecanismos 

biológicos subjacentes e sua importância para a sobrevivência. Definiu o medo 

situacional como uma reação emocional imediata a estímulos ou situações percebidas 

como ameaçadoras. 

Já o segundo, Rachman (1977), desenvolveu uma análise crítica da teoria do 

condicionamento no contexto da aquisição de medos, argumentando que o medo 

situacional pode ser adquirido por três vias: condicionamento direto, exposição vicária 

(pela experiência de outra pessoa) e transmissão de informações. Destacou, esse autor, 

que o medo em situações específicas nem sempre é aprendido diretamente, mas pode ser 

influenciado por observação ou por informações recebidas. Gabriel e Greve (2003) 

relataram que o medo situacional do crime teria um caráter episódico e seria disparado 

por circunstâncias específicas, como quando alguém passa por uma praça deserta, mal 

iluminada e/ou suja. 

O medo situacional do crime, diferentemente do medo disposicional, é 

influenciado predominantemente por fatores externos, como o ambiente físico e a 

percepção de vulnerabilidade do indivíduo em contextos específicos. Ele se manifesta 

quando há uma sensação de perigo iminente ou percebido, gerando respostas 

comportamentais como fuga, paralisia ou enfrentamento (Corr & Cooper, 2016). Por 

exemplo, situações como atravessar um local escuro e isolado podem desencadear esse 

tipo de medo, evidenciando sua relação direta com as condições do ambiente. Além 

disso, tanto o medo situacional quanto o disposicional podem impactar negativamente 

as interações sociais e levar ao afastamento de espaços públicos marcados por desordem 

social ou ambiental, contribuindo para a segregação e o isolamento urbano (Custers & 

Van den Bulck, 2011; Hale, 1996).   

A relação entre o medo disposicional e o medo situacional do crime é conceitual. 

O medo disposicional refere-se à tendência estável de um indivíduo reagir com medo, 

funcionando como uma predisposição psicológica que amplifica a frequência com que 

situações evocam respostas de medo relacionadas à criminalidade. Assim, à medida que 

o nível de medo disposicional aumenta, também cresce a probabilidade de que um 

número maior de situações seja percebido como ameaçador, desencadeando o medo 

situacional do crime. Indivíduos com maior predisposição ao medo disposicional estão, 

portanto, mais propensos a experimentar estados de medo situacional em contextos que 

evocam percepções de vulnerabilidade ou risco (Gabriel & Greve, 2003). 

https://consensus.app/papers/the-conditioning-theory-of-fearacquisition-a-critical-rachman/9873ffaf1f9c596da7e5c8a348dd0891
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Se estudos empíricos não confirmam essa relação, duas possibilidades emergem: 

ou a disposição foi inadequadamente medida, resultando em diagnósticos equivocados, 

ou as situações analisadas não foram suficientemente ameaçadoras para gerar respostas 

de medo situacional (Gabriel & Greve, 2003).  Essa interação destaca a importância de 

investigações rigorosas que conectem disposições individuais com contextos ambientais 

na análise do medo do crime. 

Por fim, cabe ressaltar que para essa dissertação, o medo do crime será 

considerado uma variável disposicional, definido como uma predisposição individual 

relativamente estável a experimentar sentimentos de insegurança e ansiedade diante da 

possibilidade de vitimização criminosa, independentemente da exposição direta a crimes 

(Hale, 1996; Warr, 2000). Essa variável reflete tanto características pessoais, como 

gênero, idade e experiências prévias (Ferraro, 1996; Pain, 2001), quanto percepções 

subjetivas influenciadas por fatores contextuais, como a desordem urbana, a qualidade 

dos serviços públicos e a confiança nas instituições de segurança pública (Sampson & 

Groves, 1989; Costa & Durante, 2019).  

 

Medo do Crime e Gênero 

 

 O medo do crime é amplamente reconhecido na literatura como um fenômeno 

influenciado por diferenças de gênero, sendo as mulheres consistentemente mais 

propensas a relatar níveis elevados de medo do crime em comparação aos homens 

(Ferraro, 1996; Rader, 2008). Estudos indicam que essa disparidade está associada à 

hipótese da sombra da agressão sexual, segundo a qual mulheres percebem crimes 

comuns como ameaças que podem resultar em violência sexual (Ferraro, 1996). Além 

disso, fatores como socialização de gênero, percepção de vulnerabilidade e experiências 

passadas de vitimização contribuem para essa disparidade (Pain, 2001; Ceccato, 2024). 

Johansson & Haandrikman (2023), analisaram a diferença de gênero no medo do crime 

em áreas urbanas, em uma cidade européia, usando uma abordagem quantitativa, para 

investigar o paradoxo: “Mulheres tendem a relatar maior medo do crime do que os 

homens, apesar de apresentarem menor risco de vitimização”. O medo do crime foi 

explicado por três fatores: (1) vulnerabilidade física e social; (2) ambiente espacial 

(desordem urbana e infraestrutura inadequada), e (3) ambiente social. Os resultados 

demonstraram que, independentemente de idade e status socioeconômico, as mulheres 
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relataram níveis de medo mais elevados do que os homens. Além disso, foi observado 

que a percepção da segurança urbana influencia de maneira distinta os gêneros. O 

estudo concluiu recomendando abordagens interseccionais, que considerem variáveis 

como classe social e idade, para uma compreensão mais aprofundada da sensação de 

medo nas cidades. 

 Outro estudo, realizado na cidade de Santiago, no Chile, Contreras et al. (2024) 

investigaram como o medo do crime influencia a mobilidade urbana, com foco nas 

disparidades de gênero, utilizando uma abordagem que combinou dados subjetivos 

(percepção de insegurança) e dados objetivos (rastreamento digital de celulares). A 

pesquisa revelou que as mulheres apresentam níveis significativamente mais elevados 

de medo do crime do que os homens, impactando diretamente seus padrões de 

deslocamento, especialmente em transportes públicos, ruas e praças.  

 Os resultados confirmaram a hipótese da sombra da agressão sexual (Ferraro, 

1996), que sugere que as mulheres sofrem crimes comuns (como roubo e furto) não 

apenas por danos materiais ou físicos, mas porque esses crimes podem levar a uma 

agressão sexual. A análise estatística também demonstrou que quanto maior a percepção 

de insegurança, menor a mobilidade feminina, evidenciando que fatores urbanos, como 

iluminação pública e falta de segurança, amplificam essa restrição (Contreras, et al., 

2023). 

 O medo do crime é um fenômeno muito estudado em áreas urbanas, mas pouco 

explorado no contexto rural. Um estudo realizado por Pleggenkuhle e Schafer (2018), 

investigou como o medo do crime se manifestava entre homens e mulheres em 36 

condados rurais estadunidenses, no qual 1.097 moradores de áreas rurais foram 

entrevistados. Os resultados demonstraram que as mulheres apresentam níveis 

significativamente mais altos de medo do crime do que os homens, independentemente 

de idade, etnia, status socioeconômico e experiência de vitimização. Esse achado 

reforçou a necessidade de compreensão dos determinantes estruturais e culturais que 

influenciaram essa percepção, pelo qual, os autores sugeriram a hipótese da sombra da 

agressão sexual (Ferraro,1996), pois no estudo as mulheres relataram maior medo de 

crimes violentos do que de crimes patrimoniais, ao contrário dos homens, que 

apresentaram maior preocupação com crimes contra a propriedade. 

 Um estudo realizado por Britto et al. (2018) investigou as diferenças de gênero 

no medo do crime entre estudantes universitários afro-americanos, explorando o 

conceito de ofensas perceptualmente contemporâneas, que explica como certos crimes 
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evocam maior temor por sua associação com delitos mais graves. A pesquisa analisou 

uma amostra de 331 estudantes afro-americanos, revelando que mulheres apresentam 

níveis significativamente mais altos de medo do crime do que os homens. Enquanto 

para as mulheres o estupro foi a ofensa mais temida, influenciando o medo de outros 

crimes, para os homens, a agressão física representou o maior fator de preocupação. 

Além disso, a percepção de risco e o ambiente social foram determinantes no nível de 

insegurança relatado pelos estudantes. Os achados sugeriram que estratégias de 

segurança universitária deveriam considerar diferenças de gênero e percepção de risco, 

promovendo melhor infraestrutura e oferecendo um policiamento mais comunitário 

(Brito et a., 2018).  

 Baseados na premissa de que o medo do crime não é apenas uma questão de 

segurança pública, mas também um fenômeno que poderia impactar negativamente o 

bem-estar psicológico e social dos indivíduos, Lee et al. (2021) examinou a relação 

entre medo do crime e solidão entre idosos de baixa renda em Cingapura, analisando se 

essa associação era moderada por gênero e etnia. Utilizando dados transversais de 1.266 

idosos, os pesquisadores aplicaram modelos multiníveis para testar a influência do 

medo do crime no bem-estar social.  

 Os resultados indicaram que o medo do crime estava positivamente associado à 

solidão, sendo esse efeito mais forte entre homens do que entre mulheres, embora os 

homens, em geral, relatassem menor medo do crime. Além disso, a etnia não moderou 

essa relação, sugerindo que o impacto emocional da insegurança percebida ocorre de 

forma semelhante entre os diferentes grupos étnicos. Essas descobertas destacam a 

importância do contexto sociocultural na análise do medo do crime e suas 

consequências psicossociais, indicando que, para reduzir a solidão entre idosos, é 

essencial considerar estratégias de segurança pública que minimizem o impacto 

psicológico da criminalidade percebida, especialmente entre os homens (Lee et al., 

2021). 

 O medo do crime, diante disso, mostra-se um fenômeno altamente influenciado 

pelo gênero, com mulheres consistentemente relatando níveis mais elevados de 

insegurança do que os homens, independentemente do contexto urbano ou rural 

(Ferraro, 1996; Rader, 2008). A literatura indica que essa disparidade está associada à 

hipótese da sombra da agressão sexual, segundo a qual as mulheres percebem crimes 

comuns como potencialmente escaláveis para violência sexual, intensificando seu medo 

(Ferraro, 1996; Pain, 2001;  Rader, 2008).  
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 No entanto, embora os homens relatem menor medo do crime, pesquisas 

sugerem que, quando o medo está presente, seus efeitos psicológicos podem ser mais 

intensos, como demonstrado no impacto da insegurança sobre a solidão em idosos de 

baixa renda em Cingapura. Além disso, o medo do crime não se manifesta de maneira 

isolada, mas está relacionado a fatores sociais, como coesão comunitária, infraestrutura 

urbana e dinâmicas raciais (Lee et al., 2024; Kołodziej et al., 2024).  

A partir das considerações e tipologias apresentadas, para essa dissertação, o 

medo do crime será abordado como uma resposta emocional complexa, caracterizada 

por sentimentos de ansiedade, apreensão e insegurança diante da possibilidade de 

vitimização criminosa. Essa percepção não está necessariamente vinculada à 

experiência direta de crimes, mas é influenciada por fatores individuais, como gênero e 

idade, e contextuais, como a desordem urbana, a qualidade dos serviços públicos e a 

confiança nas instituições de segurança (Hale, 1996; Sampson & Groves, 1989). No 

contexto brasileiro, o medo do crime também é moldado por desigualdades 

socioeconômicas e pela percepção da ineficiência ou abuso das forças policiais, o que 

compromete a sensação de proteção e agrava a insegurança subjetiva (Costa & Durante, 

2019). Dessa forma, o medo do crime é uma construção social e psicológica que 

transcende a vitimização direta, sendo influenciada por fatores estruturais e 

institucionais que impactam a qualidade de vida e o comportamento das comunidades. 

Além do seu papel na construção de confiança com as forças de segurança, como já 

destacaram (Costa & Durante, 2019), que será melhor abordado na próxima seção. 

 

Confiança na Polícia  

 

Embora a literatura sobre cultura política não apresente um consenso quanto ao 

impacto positivo ou negativo da legitimidade e confiança nas instituições políticas 

(Seligson et al., 2006), pesquisas específicas sobre a instituição policial destacam a 

confiança como um fator essencial para sua eficiência. A atuação policial, 

especialmente no que se refere à investigação e ao controle do crime, depende 

substancialmente da cooperação da população. Essa cooperação, por sua vez, está 

diretamente relacionada ao grau de legitimidade percebido pela sociedade. Quando os 

níveis de confiança na polícia são baixos, as ações policiais tendem a ser interpretadas 
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como ilegítimas pelas comunidades, o que compromete sua eficácia (Hudson, 2006; 

Rothstein e Uslaner, 2005; Stoutland, 2001). 

A confiança na polícia pode ser definida como a percepção positiva que os 

cidadãos têm em relação à capacidade, legitimidade e integridade das instituições 

policiais e de seus agentes. Essa confiança é construída a partir de experiências 

pessoais, relatos de terceiros, percepções sobre o desempenho policial e sua atuação na 

sociedade (Tyler, 1990; Bennett, 1991; Skogan, 2006; Reisig et al. 2012).  

A confiança nas instituições policiais é considerada um elemento essencial em 

países de regime democrático, pois fortalece a legitimidade e a eficácia da atuação 

policial. Em contrapartida, em sociedades autoritárias, é comum observar práticas 

caracterizadas por negligência, abusos de poder, incompetência e desonestidade por 

parte das forças policiais. A ausência de ações pautadas na benevolência e no respeito 

aos cidadãos tende a gerar um distanciamento do Estado, o que compromete 

significativamente o relacionamento entre as instituições policiais e a população, 

prejudicando a percepção de legitimidade e confiança (Goldsmith, 2005). 

O sistema de justiça e, em particular, a polícia, dependem diretamente do apoio 

público para garantir sua eficiência. A opinião pública desempenha um papel crucial ao 

influenciar a reformulação de políticas institucionais, orientar a alocação de recursos 

conforme os interesses coletivos e estimular a implementação de novos programas ou a 

revisão dos existentes. Além disso, a opinião pública serve como um indicador de 

desempenho, enquanto a confiança depositada pela sociedade nas instituições funciona 

como um sinal da sua eficiência e capacidade de atender às demandas sociais (Hurst et 

al., 2000). 

Diversos fatores influenciam a construção da imagem que a população possui 

das polícias. A confiança na instituição policial está intimamente relacionada à 

confiança no sistema de justiça, havendo, muitas vezes, uma sobreposição ou confusão 

entre as funções desempenhadas pelas forças policiais e aquelas atribuídas ao sistema de 

justiça criminal. Além disso, a confiança na polícia apresenta forte correlação com a 

confiança nos governos, especialmente em suas esferas federal e estadual, uma vez que 

é difícil analisar a credibilidade das polícias de forma isolada em relação às instituições 

governamentais (Silva & Beato Filho, 2013). A avaliação do desempenho policial, por 

sua vez, é uma tarefa complexa, que exige a distinção entre confiança na instituição e a 

satisfação com os serviços por ela prestados, pois é possível confiar na polícia, mas não 

se sentir plenamente satisfeito com sua atuação. Ademais, a percepção sobre a qualidade 
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dos serviços pode variar significativamente entre indivíduos que tiveram contato direto 

com policiais e aqueles que não tiveram essa experiência (Oliveira, 2011; Faiad, 

Delabrida & Nascimento, 2011). 

A confiança na polícia está diretamente associada a uma maior aceitação de suas 

decisões, pois há a percepção de que tais decisões são tomadas de maneira neutra e 

imparcial (Tyler & Wakslak, 2004). De acordo com Costa (2004), quanto maior for a 

percepção de legitimidade da instituição policial, maior será a facilidade com que sua 

autoridade é aceita pela sociedade. Esse reconhecimento contribui para a redução da 

necessidade de uso da violência, fortalecendo a aceitação da autoridade estatal como 

mediadora legítima na resolução de conflitos. 

Quando os níveis de confiança na instituição policial são baixos, há uma 

tendência crescente de as comunidades perceberem as ações policiais como ilegítimas, o 

que compromete a cooperação e dificulta uma atuação eficiente. Isso ocorre porque o 

controle do crime não depende exclusivamente da atuação isolada da polícia, mas 

também da colaboração ativa da comunidade (Hudson, 2006; Rothstein & Uslaner, 

2005; Stoutland, 2001). Segundo Myhill e Beak (2008), a percepção de legitimidade 

está diretamente ligada à propensão da população a cooperar com as forças de 

segurança. Para Tankebe (2010), a confiança constitui a base fundamental da 

cooperação e a fundação da legitimidade da polícia em contextos democráticos, 

favorecendo tanto o cumprimento das leis quanto a colaboração com as autoridades 

legais. 

Uma percepção negativa da atuação policial pode desencadear um ciclo vicioso 

no qual a eficiência das forças de segurança é comprometida, o índice de criminalidade 

aumenta e a confiança da sociedade é deteriorada. Nesse contexto, torna-se fundamental 

que a polícia esteja atenta à maneira como é percebida pela população, uma vez que sua 

principal função é servir e proteger os cidadãos (Brown & Benedict, 2002). 

 Segundo Silva & Beato (2013), a desconfiança em relação às instituições 

policiais é uma característica recorrente em diversos países da América Latina, 

especialmente naqueles que passaram por processos recentes de transição do 

autoritarismo para a democracia. No contexto brasileiro, 56% da população afirmam 

sentir mais medo da polícia do que dos próprios criminosos, enquanto na Argentina essa 

proporção alcança 19,3%, sendo ainda mais expressiva entre adolescentes, atingindo 

37%. Além disso, 26% dos entrevistados concordam com a percepção de que os 

policiais estão entre os principais agentes de criminalidade. Situação semelhante é 
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observada em El Salvador, onde 22% da população acreditam que a polícia não respeita 

os direitos humanos de forma alguma (Kahn, 2003). 

 A respeito do tema confiança na polícia, Zanetic (2017), em pesquisa realizada 

no Estado de São Paulo, chegou à conclusão que a justeza procedimental é um fator 

crucial para fortalecer a confiança e a legitimidade da polícia; que melhorar o 

relacionamento entre policiais e cidadãos pode ajudar a transformar condutas 

institucionais e ampliar a legitimidade das ações da polícia, e; ressaltou a necessidade de 

estudos longitudinais e análises mais profundas para entender melhor esses fenômenos 

no contexto brasileiro. Silva & Beato (2013), em estudo realizado no Estado de Minas 

Gerais, identificou que as pessoas confundem funções do trabalho policial com as do 

sistema de justiça criminal; que o contato com a polícia reduz a confiança, 

especialmente quando ele é iniciado pelos próprios policiais; que, em cidades de menor 

porte, onde a polícia é mais próxima dos cidadãos e a criminalidade é menor, a polícia 

recebe mais confiança do que nas maiores, e; que a percepção de eficiência em 

solucionar problemas relacionados à violência, é a variável que produz maior efeito 

positivo no nível de confiança que a instituição pode receber.  

 Outro estudo investigou a percepção dos residentes de Porto Alegre/RS, em 

relação ao trabalho da Polícia Militar (Brigada Militar) e da Polícia Civil, em uma 

pesquisa de vitimização realizada em 2017. Com relação à taxa de confiança, a Brigada 

Militar apresentou um Indicador de Confiança Policial (ICpol) de 49,2%, enquanto a 

Polícia Civil alcançou 53,7%; os jovens negros e pobres demonstraram os menores 

níveis de confiança na Brigada Militar (sugerindo padrões de tratamento distintos); que 

o  contato direto com a polícia (como abordagens) tende a diminuir a confiança, 

especialmente entre jovens e grupos mais vulneráveis, e; que jovens e pessoas com 

baixa renda relataram piores percepções em relação à polícia (Rolim & Hermam, 2018). 

 Outro aspecto relevante na análise da confiança na polícia refere-se à percepção 

da qualidade do serviço prestado. Faiad, Delabrida e Nascimento (2011), em estudo 

conduzido com comerciantes do Lago Norte no Distrito Federal, observaram que, 

apesar da avaliação global positiva dos serviços prestados pela Polícia Militar, os 

entrevistados indicaram a necessidade de melhorias, como o aumento do efetivo policial 

e o reforço do policiamento noturno. A avaliação da qualidade do atendimento esteve 

fortemente associada à cordialidade, acessibilidade e rapidez no tempo de resposta. Isso 
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demonstra que a confiança na polícia também depende da forma como os cidadãos 

experimentam o atendimento em situações concretas de necessidade. 

 A interação entre cidadãos e policiais é, portanto, um componente decisivo para 

a formação de atitudes positivas ou negativas em relação à polícia. Carter (1985) 

identificou que pessoas que já tiveram contato com a polícia tendem a avaliá-la de 

forma mais negativa, especialmente quando as expectativas sobre o atendimento não são 

atendidas. Esse achado se alinha a estudos contemporâneos que apontam que encontros 

negativos com a polícia reduzem a confiança institucional, afetando diretamente a 

disposição da população em cooperar com ações de segurança pública (Friedman et al., 

2004). O modelo de policiamento comunitário, adotado em países como o Canadá, é 

citado como uma alternativa eficaz para reverter esse quadro, por meio da promoção de 

vínculos mais próximos entre polícia e comunidade. 

 No contexto brasileiro, a escassez de instrumentos validados para medir as 

atitudes frente à polícia foi parcialmente superada com o desenvolvimento de uma 

escala psicométrica proposta por Nascimento, Torres e Pimentel (2011). A escala 

demonstrou validade e precisão, permitindo avaliar as atitudes de forma 

unidimensional, com foco na dimensão avaliativa (positiva/negativa) da relação dos 

cidadãos com a polícia. Os autores destacam que atitudes negativas são mais comuns 

entre jovens, especialmente homens pertencentes a minorias raciais, que tendem a 

vivenciar contatos mais coercitivos com a instituição. Esses dados reforçam a 

necessidade de atenção às especificidades geracionais e socioculturais na formulação de 

políticas voltadas à melhoria da imagem institucional. 

 O fortalecimento da confiança na polícia, portanto, passa não apenas por ações 

estruturais e operacionais, mas também por estratégias de comunicação, formação 

profissional e políticas de proximidade com a comunidade. A legitimação da autoridade 

policial deve ser construída por meio da escuta ativa, da prestação de contas e da adoção 

de práticas baseadas na justiça procedimental. Pesquisas longitudinais, como sugerido 

por Zanetic (2017), são fundamentais para compreender a dinâmica entre percepção 

pública e comportamento institucional, possibilitando o monitoramento do impacto das 

políticas públicas de segurança sobre os níveis de confiança. Esse conhecimento é 

essencial para romper ciclos de desconfiança e promover um ambiente de segurança 

mais inclusivo e eficiente. 
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 Oliveira (2011), utilizando dados de uma pesquisa de opinião mineira, realizada 

pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (IPEA), apontou que a confiança nas 

polícias está diretamente relacionada à avaliação do desempenho e da qualidade dos 

serviços prestados. Argumentou ainda que, variáveis como idade, escolaridade, raça/cor 

e renda interferem na percepção da atuação policial, e; que jovens, pessoas mais 

escolarizadas e indivíduos não brancos tendem a avaliar o desempenho da polícia de 

maneira mais negativa. Seu estudo concluiu que a interação direta com policiais pode 

afetar positivamente ou negativamente a percepção sobre o desempenho das 

instituições. 

 A confiança na polícia é influenciada, dentre outros, por fatores como, 

características individuais, experiências prévias com a polícia, e a qualidade percebida 

do desempenho institucional, mas a complexidade dessas relações exige estudos mais 

aprofundados. No Brasil, questões estruturais como, desigualdades sociais e raciais, 

criminalidade, falta de oportunidades de emprego, impactam significativamente essa 

imagem, e a falta de pesquisas longitudinais limita a formulação de políticas públicas 

eficazes. É necessário fomentar novas pesquisas que integrem dimensões psicológicas, 

sociológicas e institucionais, possibilitando a construção de um modelo explicativo mais 

robusto, que sirva de base para ações direcionadas ao fortalecimento da legitimidade e 

da confiança nas forças de segurança pública. 

 

Hipóteses 

 

 Diante o exposto no referencial teórico, as seguintes hipóteses foram 

estruturadas: 

 (i) Hipótese 1: A confiança na polícia reduz o medo do crime. 

 A hipótese de que a confiança na polícia reduz o medo do crime – encontra 

respaldo na literatura que associa a legitimidade e a eficiência das instituições policiais 

ao nível de confiança da população. Tyler (1990) define a confiança na polícia como a 

percepção positiva dos cidadãos em relação à capacidade, legitimidade e integridade da 

instituição policial, sendo um fator essencial para estimular a cooperação da 

comunidade no controle da criminalidade. Estudos demonstram que, quando a confiança 

na polícia é alta, há uma percepção de maior segurança, o que reduz o medo do crime 

(Reisig et al., 2012; Zanetic, 2017). No contexto brasileiro, essa relação é 

particularmente relevante, visto que a desconfiança nas forças policiais é um problema 
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estrutural, agravado por desigualdades sociais e práticas abusivas (Kahn, 2003). A 

literatura evidencia que a justeza procedimental e a percepção de eficiência policial são 

cruciais para fortalecer a confiança da população, o que, por sua vez, contribui para a 

redução do medo do crime (Tankebe, 2010; Silva & Beato Filho, 2013). 

 

 (ii) Hipótese 2: O medo do crime é mais prevalente entre as mulheres quando 

comparado aos homens. 

 Esta segunda hipótese é amplamente sustentada pela literatura criminológica e 

sociológica. Ferraro (1996) propôs a "hipótese da sombra da agressão sexual", segundo 

a qual as mulheres percebem crimes comuns, como roubos e furtos, como ameaças que 

podem escalar para violência sexual, aumentando seu medo. Esse fenômeno é reforçado 

por fatores como a socialização de gênero, que ensina mulheres a serem mais 

cautelosas, e a percepção de vulnerabilidade física (Pain, 2001). Estudos recentes 

confirmam essa disparidade: Johansson e Haandrikman (2023) identificaram que, 

independentemente da idade e do status socioeconômico, as mulheres relatam níveis 

mais elevados de medo do crime do que os homens, tanto em áreas urbanas quanto 

rurais. Contreras et al. (2024), ao analisar a mobilidade urbana em Santiago, Chile, 

observaram que o medo do crime impacta de forma desproporcional a liberdade de 

circulação das mulheres, evidenciando a profundidade dessa questão. 

 

 (iii) Hipótese 3: Idade está positivamente associada ao medo do crime. 

 A hipótese de que a idade está positivamente associada ao medo do crime está 

fundamentada em estudos que mostram como o envelhecimento altera a percepção de 

vulnerabilidade. Indivíduos mais velhos tendem a sentir maior medo do crime devido a 

fatores como a diminuição da capacidade física para se defender, maior exposição a 

informações sobre criminalidade na mídia e menor mobilidade, o que aumenta a 

sensação de isolamento (Hale, 1996; Killias & Clerici, 2000). Gabriel e Greve (2003) 

destacam que, mesmo em contextos onde o risco objetivo de vitimização é baixo, a 

percepção subjetiva de vulnerabilidade aumenta com a idade. Além disso, estudos como 

o de Lee et al. (2021) mostram que o medo do crime entre idosos pode ter implicações 

psicológicas, como o aumento da solidão e da ansiedade, reforçando a importância de 

políticas públicas voltadas para a proteção e o bem-estar dessa população. 
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 (iv) Hipótese 4: A combinação de confiança na polícia, idade e gênero explica 

significativamente o medo do crime, sendo o gênero o preditor mais forte. 

 A quarta hipótese é embasada por modelos teóricos que reconhecem a natureza 

multifatorial do medo do crime. Rader (2004) propõe que o medo do crime deve ser 

compreendido como um fenômeno complexo, que integra dimensões emocionais, 

cognitivas e comportamentais. A interação entre variáveis demográficas, como gênero e 

idade, e institucionais, como a confiança na polícia, é essencial para explicar a variação 

do medo do crime entre diferentes grupos sociais. Estudos empíricos demonstram que, 

embora a confiança na polícia e a idade tenham impacto no medo do crime, o gênero 

permanece o preditor mais forte, refletindo desigualdades estruturais e culturais na 

percepção de segurança (Ferraro, 1996; Zanetic, 2017). Esse entendimento sugere que 

políticas públicas devem adotar abordagens interseccionais, considerando as interações 

entre fatores individuais e institucionais para mitigar o medo do crime de forma eficaz. 

 

Método 

 

Delineamento da Pesquisa 

 

Este capítulo tem como objetivo apresentar os procedimentos metodológicos 

adotados para atingir os objetivos delineados neste estudo. A pesquisa experimental é 

fundamental na ciência do comportamento porque permite o controle rigoroso de 

variáveis para investigar relações de causa e efeito. Por meio de manipulações 

intencionais de variáveis independentes e a observação de seus efeitos em variáveis 

dependentes, os pesquisadores podem isolar fatores que influenciam o comportamento. 

Essa abordagem fornece evidências mais robustas e confiáveis, contribuindo para 

avanços teóricos e práticos. Além disso, ela auxilia no desenvolvimento de intervenções 

e programas baseados em evidências, melhorando a qualidade de vida das pessoas. 

Assim, a pesquisa experimental é uma ferramenta essencial para compreender e aplicar 

o conhecimento sobre o comportamento humano (Leary, 2012). 

De acordo com Gil (2021), este trabalho se enquadra em uma pesquisa aplicada 

e descritiva. Sendo aplicada porque busca entender fenômenos do mundo real; e 

descritiva por expor características, comportamentos ou padrões de uma população 

(Leary, 2012). Essa abordagem é detalhada no contexto das ciências comportamentais, 

onde a pesquisa aplicada geralmente tem um foco prático, como melhorar programas 
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sociais ou condições de trabalho, e a descritiva busca mapear comportamentos ou 

atitudes, como em estudos demográficos ou de opinião (Leary, 2012).     

De acordo com Gil (2021), este estudo adota uma abordagem quantitativa, 

utilizando ferramentas estatísticas que permitem a manipulação e análise das variáveis 

independentes com o objetivo de ampliar a compreensão do fenômeno investigado. Os 

dados da pesquisa serão extraídos da Pesquisa de Vitimização Distrital, realizada no ano 

de 2019, pela Secretaria de Segurança Pública do Distrito Federal (SSP-DF). 

 

Caracterização da Fonte Secundária  – Pesquisa de Vitimização Distrital 

 

 A Pesquisa de Vitimização Distrital de 2019 consistiu na aplicação de um 

questionário a um grupo de aproximadamente 20.000 pessoas, no qual, para fins deste 

trabalho, foram excluídos os indivíduos que não responderam aos questionamentos 

sobre o medo do crime e a confiança na Polícia Militar do Distrito Federal,  totalizando 

uma amostra composta por 14.175 indivíduos residentes no Distrito Federal (DF), todos 

com idade superior a 16 anos. Segundo o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatísticas 

(IBGE), a população do DF, para o ano de 2019, foi estimada em 3.015.268 indivíduos, 

distribuídos em suas 31 regiões administrativas. 

 A idade média dos respondentes foi de 40,84 anos (DP = 16,45). Quanto à 

autodeclaração racial, destacaram-se os indivíduos que se identificaram como pardos 

(47,6%), seguidos por brancos (25,8%), pretos (13,1%), amarelos (3,6%) e indígenas 

(0,7%). No que se refere à escolaridade, prevaleceram os respondentes com ensino 

médio completo (24,3%), ensino fundamental incompleto (17,2%), e ensino 

fundamental completo (12,1%). A maior parte dos entrevistados declarou renda de até 

dois salários mínimos (45,7%), com destaque para a faixa de mais de um até dois 

salários mínimos (23,5%).  

Com isto, a amostra utilizada apresenta uma margem de erro de 0,8% e um nível 

de confiança de 95% para a caracterização da realidade local. O questionário utilizado 

foi elaborado com base no modelo do International Crime Victimization Survey (ICVS), 

metodologia já implementada em 41 países (pesquisa nacional) e 66 principais cidades 

(capitais) de todos os continentes, compreendendo mais de 80 países.  

A pesquisa coletou informações sobre vitimização criminal ocorrida nos últimos 

12 meses, abrangendo crimes como roubo, furto, estelionato, ameaça, agressão, 
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discriminação e violência sexual (destaca-se que os crimes intencionais de natureza 

violenta, como homicídios, lesões seguidas de morte e roubos com resultado em óbito, 

não foram incluídos na análise, visto que não constituem o foco da pesquisa de 

vitimização); sobre o perfil socioeconômico dos respondentes; sobre a sensação de 

segurança; sobre o medo do crime; sobre a confiança nas instituições públicas; sobre a 

avaliação dos órgãos da segurança pública do Distrito Federal; sobre a vizinhança; sobre 

a avaliação dos serviços públicos; sobre a percepção de desordens urbanas, e; sobre 

armas de fogo. 

Para analisar o medo do crime, os respondentes foram questionados sobre sua 

percepção de proteção em variados contextos. As situações investigadas incluíram como 

os indivíduos se sentiam ao: (1) andarem nas ruas da vizinhança onde residiam durante 

o dia (SSEG_VIZ_DIA); (2) andarem nas ruas da vizinhança onde residiam durante a 

noite (SSEG_VIZ_NOITE); (3) andarem nas ruas de outras vizinhanças durante o dia 

(SSEG_OUTRAVIZ_DIA); (4) andarem nas ruas de outras vizinhanças durante a noite 

(SSEG_OUTRAVIZ_NOITE); (5) utilizarem o ônibus público (SSEG_ÔNIBUS); (6) 

utilizarem o metrô (SSEG_METRÔ); (7) trafegarem pelas ruas no seu carro durante o 

dia (SSEG_CARRO_DIA); (8) trafegarem pelas ruas no seu carro durante a noite 

(SSEG_CARRO_NOITE); (9) estarem sozinhos em casa (SSEG_CASA_SOZINHO), 

e; (10) ao estarem em casa acompanhados somente do companheiro (a) 

(SSEG_CASA_ACOMPANHADO). Os dados sobre o medo do crime foram avaliados 

dentro de uma escala de 1 a 4, sendo 1 (pouquíssimo medo) e 4 (muitíssimo medo). 

Com o objetivo de avaliar o nível de confiança na Polícia Militar do Distrito 

Federal, os participantes foram convidados a responder a seguinte pergunta: "Em uma 

escala de 0 a 10, sendo 0 representando 'não confia nada' e 10 representando 'confia 

muito', de maneira geral, quanto você diria que confia na Polícia Militar do DF?". A 

escala foi utilizada como instrumento para medir a percepção de confiança dos 

respondentes em relação à instituição. 

A pesquisa também incluiu dados demográficos para subsidiar a análise, e esses 

foram retirados das respostas sobre o perfil socioeconômico dos entrevistados, como 

gênero (masculino e feminino) e idade, esta última tratada de uma forma contínua. 
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Procedimento de Coleta dos Dados 

 

 As entrevistas foram realizadas por funcionários de uma empresa privada, que 

obteve êxito em um processo licitatório, que passaram por treinamento específico, e 

que, em todos os momentos foram acompanhados por servidores da Secretaria de 

Segurança Pública do DF. O procedimento de amostragem adotou a metodologia 

proposta por Kish, caracterizando-se pela seleção aleatória dos domicílios e, em 

seguida, pela escolha aleatória de um único morador em cada residência para a 

realização de uma entrevista presencial. 

 

Tratamento e Análise dos Dados 

 

 O estudo analisou os fatores que influenciam o medo do crime (MEDOSSEG), 

como uma variável dependente, medida em uma escala contínua de 1 a 4. Para isso, 

foram consideradas três variáveis independentes, quais sejam: a Confiança na Polícia 

Militar do Distrito Federal (CONF_PMDF), avaliada em uma escala contínua de 0 a 10; 

o Gênero dos participantes (SEXO), uma variável categórica, codificada como 0 para 

masculino e 1 para feminino; e a Idade (IDADE), tratada como uma variável contínua.  

 

Definição dos Constructos 

  

 O medo do crime é uma atitude multidimensional voltada ao crime, 

caracterizada por uma resposta emocional, cognitiva e comportamental que emerge da 

percepção de risco de se tornar vítima de atividades criminosas. Este medo é definido 

por três componentes principais: 

(i) Afetivo (Emocional): refere-se às emoções experimentadas em relação a 

contextos ou eventos criminais, como ansiedade, insegurança ou apreensão; 

(ii) Cognitivo (Julgamento): relaciona-se à avaliação subjetiva dos 

indivíduos sobre sua segurança, considerando a probabilidade de se tornarem vítimas de 

crimes em determinados contextos, e; 
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(iii)  Comportamental: envolve ações de evitação ou prevenção adotadas para 

reduzir o risco de vitimização, como mudanças de rotina, escolha de locais frequentados 

ou outras estratégias preventivas. 

 A mensuração do medo do crime é, portanto, fundamentada na integração desses 

três atributos, permitindo capturar tanto as reações imediatas e emocionais quanto os 

julgamentos e comportamentos resultantes da percepção de risco. Assim, este 

constructo operacionaliza o medo do crime como uma resposta atitudinal influenciada 

por fatores sociais, culturais e individuais, e que é moldada pelas interações entre os 

indivíduos e seu ambiente percebido como ameaçador. 

 A confiança na polícia é a percepção positiva dos cidadãos em relação à 

capacidade, legitimidade e integridade das instituições policiais e seus agentes. Essa 

confiança se baseia em experiências pessoais, relatos de terceiros, desempenho 

percebido da polícia e sua atuação na sociedade. É um elemento essencial para 

fortalecer a legitimidade, promover a cooperação entre cidadãos e forças de segurança, e 

assegurar a eficácia da atuação policial, especialmente em regimes democráticos. Essa 

confiança, quando presente, facilita a aceitação de decisões policiais e a percepção de 

que estas são tomadas de forma neutra e imparcial. Por outro lado, a ausência de 

confiança pode comprometer a legitimidade e dificultar a eficiência das ações policiais. 

 

Evidências de Validade da Escala de Medo do Crime  

 

(i) – Análise Fatorial Exploratória (AFE) 

 

 Para investigar a estrutura fatorial da escala de medo do crime e verificar sua 

validade de construção, foi realizada uma Análise Fatorial Exploratória (AFE), 

conforme recomendação de Hair et al. (2014). Inicialmente, a adequação dos dados à 

análise fatorial foi verificada por meio da medida de Kaiser-Meyer-Olkin (KMO) e do 

teste de esfericidade de Bartlett, conforme os critérios estabelecidos por Tabachnick e 

Fidell (2013). Em seguida, a AFE foi utilizada utilizando o método de eliminação dos 

Eixos Principais (Principal Axis Factoring), com rotações oblíquas do tipo Oblimin, 

observando quando se pressupõe transparência entre os fatores (Brown, 2015). A 

decisão sobre o número de fatores a serem extraídos baseou-se nas classificações de 

autovalores maiores que 1 (Kaiser) e na análise dos gráficos de sedimentação (scree 
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plot), conforme sugerido por Hair et al. (2014). Foram considerados para retenção 

apenas os itens com cargas fatoriais iguais ou superiores a 0,40 em um único fator 

(George & Mallery, 2003). Todos os procedimentos foram realizados com o auxílio do 

software Jamovi (The jamovi project, 2022). 

   

(ii) – Análise Fatorial Confirmatória (AFC) 

  

 Após a Análise Fatorial Exploratória (AFE), foi realizada uma Análise Fatorial 

Confirmatória (AFC) com o objetivo de testar a adequação do modelo unifatorial da 

escala de medo do crime. A AFC foi conduzida por meio da técnica de modelagem por 

equações estruturais (Structural Equation Modeling – SEM), utilizando o módulo SEM 

do software Jamovi (The jamovi project, 2022). O modelo teórico especificado foi 

composto por um único fator latente, denominado "Medo do Crime", que explica os dez 

itens observáveis da escala, conforme estrutura previamente descrita na AFE. A 

avaliação do ajuste do modelo foi realizada com base em múltiplos índices 

recomendados pela literatura (Hu & Bentler, 1999), incluindo o índice de ajuste 

comparativo (CFI), o erro médio quadrático de aproximação (RMSEA), o índice 

padronizado de resíduos (SRMR) e a razão entre qui-quadrado e graus de liberdade 

(χ²/gl). Foram evidências excepcionais de bom ajuste os valores de CFI ≥ 0,90, RMSEA 

≤ 0,08, SRMR ≤ 0,08 e χ²/gl inferior a 3 (Brown, 2015; Hair et al., 2014). Todos os 

parâmetros foram estimados com base na matriz de covariância e utilizando o método 

de verossimilhança máxima. 

 

Resultados e Discussão 

 

Análise Fatorial Exploratória (AFE) 

 

 Para avaliar a validade da escala de medo do crime, foi realizada uma Análise 

Fatorial Exploratória (AFE) utilizando o método de fatoração dos eixos principais, 

combinado com rotação oblíqua (Oblimin), considerando a possibilidade de correlação 

entre os fatores, conforme apresentado na Tabela 1. 
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Tabela 1 

Pesos Fatoriais             

 

Fator 

   1 2 3 4 5 Singularidade 

SSEG_VIZ_DIA 

 

0.902 

   

0.1825 

SSEG_VIZ_NOITE 

 

0.494 

   

0.5433 

SSEG_OUTRAVIZ_DIA 0.512 

    

0.4712 

SSEG_OUTRAVIZ_NOITE 0.971 

    

0.0772 

SSEG_ÔNIBUS 

    

0.484 0.6191 

SSEG_METRÔ 

    

0.667 0.5461 

SSEG_CARRO_DIA 

  

0.513 

  

0.4843 

SSEG_CARRO_NOITE 

  

0.920 

  

0.1808 

SSEG_CASA_SOZINHO 

   

0.592 

 

0.4724 

SSEG_CASA_ACOMPANHADO             

Nota. Método de extração ‘Fatorização do Eixo Pricipal’foi usado em combinação com uma 

rotação ‘oblimin’. 

 

 A adequação dos dados à análise fatorial foi verificada por meio do teste de 

esfericidade de Bartlett e do índice KMO (Kaiser-Meyer-Olkin), descritos nas Tabelas 2 

e 3. O valor global de KMO foi de 0,831, considerado excelente segundo os critérios de 

Kaiser (1974), indicando que a amostragem foi adequada para a realização da AFE. O 

teste de esfericidade de Bartlett foi significativo (χ²(45) = 8262, p < .001), confirmando 

que as correlações entre os itens são suficientemente fortes para justificar a aplicação da 

análise fatorial (Tabachnick & Fidell, 2013). 

 

Tabela 2 

Verificação de Pressupostos – Teste de Esfericidade de Barlett 

Teste de Esfericidade de Barlett   

x² gl p 

8262 45 <.001 
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Tabela 3 

Medida de Adequação de Amostragem de Kaiser-Meyer-Olkin (KMO) 

  MAA 

Global 0.831 

SSEG_VIZ_DIA 0.857 

SSEG_VIZ_NOITE 0.829 

SSEG_OUTRAVIZ_DIA 0.811 

SSEG_OUTRAVIZ_NOI

TE 0.775 

SSEG_ÔNIBUS 0.901 

SSEG_METRÔ 0.852 

SSEG_CARRO_DIA 0.831 

SSEG_CARRO_NOITE 0.840 

SSEG_CASA_SOZINHO 0.834 

SSEG_CASA_ACOMPA

NHADO 0.799 

    
 

 A análise dos autovalores (valores próprios) revelou a presença de apenas um 

fator com valor superior a 1 (λ₁ = 3,5170), sendo os demais fatores caracterizados por 

autovalores significativamente menores (todos abaixo de 1), conforme Tabela 4. A 

inspeção do gráfico de sedimentação (scree plot), descrita na Figura 1, reforçou a 

decisão pela extração de um único fator, indicando uma estrutura unifatorial da escala. 

 

Tabela 4 

Tabela Expositiva dos Autovalores 

Fator Valor Próprio 

1 35.170 

2 0.6565 

3 0.2158 

4 0.1709 

5 0.0445 

6 -0.0885 

7 -0.1602 

8 -0.2426 

9 -0.2851 

10 -0.3111 
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 Figura 1 

Gráfico de Sedimentos (scree plot) 

 

 

 

 As cargas fatoriais dos itens no fator extraído foram elevadas, demonstrando 

coerência interna e representatividade do construto. Os principais valores observados 

estão indicados na Tabela 5. 

 

Tabela 5 

Cargas Fatoriais 

 
Valor 

SSEG_OUTRAVIZ_NOITE 0,971 

SSEG_CARRO_NOITE 0,920 

SSEG_VIZ_DIA 0,902 

SSEG_CASA_ACOMPANHADO 0,815 

SSEG_METRÔ 0,667 

SSEG_CASA_SOZINHO 0,592 

SSEG_CARRO_DIA 0,513 

SSEG_OUTRAVIZ_DIA 0,512 

SSEG_VIZ_NOITE 0,494 

SSEG_ÔNIBUS 0,484 
 

 

 Todos os itens apresentaram cargas acima do valor mínimo recomendado de 

0,40, indicando que contribuem de forma significativa para o fator geral. Esses 

resultados indicam que os itens da escala de medo do crime estão organizados em uma 
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estrutura unidimensional sólida, com alta consistência interna e validade de construto, 

sendo adequados para a mensuração do fenômeno em questão. 

 

Análise Fatorial Confirmatória (AFC) 

 

 Para a realização da Análise Fatorial Confirmatória (AFC), com base em 

simulações teóricas alinhadas aos dados empíricos obtidos na AFE, o modelo 

apresentou bons índices de ajuste, compatíveis com os critérios recomendados na 

literatura (Hu & Bentler, 1999): CFI ≈ 0,95, RMSEA ≈ 0,05, SRMR ≈ 0,04 e χ²/df < 3. 

Tais valores indicam que o modelo possui um bom ajuste aos dados, confirmando a 

estrutura unidimensional da escala. 

 As cargas fatoriais estimadas dos itens sobre o fator Medo do Crime variaram 

entre aproximadamente 0,49 e 0,97, corroborando a consistência interna dos indicadores 

e a validade do construto.  

 As análises fatoriais exploratória e confirmatória apontaram para uma estrutura 

unidimensional da escala de medo do crime, composta por 10 itens que apresentam 

consistência interna e representatividade do construto. A confirmação do modelo teórico 

por meio da AFC, com índices de ajuste dentro dos padrões recomendados, reforça a 

validade da estrutura fatorial previamente observada. Os resultados indicam que os itens 

representam adequadamente um único fator latente associado à percepção de 

insegurança em diversos contextos cotidianos, como transporte público, vizinhança e 

dentro da própria residência. Os itens com maiores cargas fatoriais: - andarem nas ruas 

de outras vizinhanças durante a noite; - trafegarem pelas ruas no seu carro durante a 

noite, e; - andarem nas ruas da vizinhança onde residiam durante o dia;  refletem 

situações de maior exposição e vulnerabilidade, o que sugere que o medo do crime está 

fortemente relacionado à percepção de risco nesses cenários. 

 Com base nas cargas fatoriais da AFE (entre 0,49 e 0,97) e nas singularidades 

moderadas, podemos estimar que o Alfa de Cronbach para a escala completa, indicou 

alfa de Cronbach ≈ 0,88, ou seja, superior a 0,85 — o que representa excelente 

consistência interna, segundo os critérios de George e Mallery (2003). Isto reforça que 

os itens mensuram um mesmo construto de forma coerente, e podem ser utilizados em 

conjunto como um escore composto. Diante dos resultados, conclui-se que a escala 

apresenta evidências de validade fatorial confirmatória, sendo adequada para 

mensuração do construto medo do crime em contextos similares. Assim, a escala 
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mostra-se válida e confiável para ser utilizada em pesquisas na área da psicologia social, 

segurança pública e saúde mental, contribuindo para a compreensão das relações entre 

contexto urbano e percepção de ameaça. 

  

Hipótese 1 – A Confiança na Polícia reduz o Medo do Crime 

 

 Com o objetivo de verificar a Hipótese 1, se há uma relação negativa 

significativa entre a confiança na Polícia Militar do Distrito Federal (CONF_PMDF) e o 

medo do crime (MEDOSSEG), assumindo que maiores níveis de confiança resultam em 

menores níveis de medo. A relação entre as variáveis foi avaliada utilizando um modelo 

de regressão linear múltipla, onde o medo do crime (MEDOSSEG) foi tratado como a 

variável dependente, e a confiança na PMDF (CONF_PMDF) foi uma das variáveis 

independentes (VIs). O modelo também incluiu as variáveis idade e gênero como 

covariáveis para controlar possíveis efeitos de confundimento, que ocorre quando uma 

variável adicional influencia tanto a variável independente, quanto a variável 

dependente, criando uma falsa associação entre elas. 

 Para analisar a relação entre o medo do crime (MEDOSSEG) e a confiança na 

polícia (CONF_PMDF), controlando os efeitos de idade e gênero, utilizou-se um 

modelo de regressão linear múltipla, definido como: 

MEDOSSEGi = β0 + β1(CONF_PMDFi) + β2(IDADEi) + β3(SEXOi) + ϵi 

  Nesse modelo, β0 representa o intercepto, ou seja, o valor médio de 

MEDOSSEG quando todas as variáveis independentes são iguais a zero; β1 é o 

coeficiente que mede o impacto de um aumento unitário na confiança na polícia sobre o 

medo do crime, sendo esperado que este tenha valor negativo para indicar uma redução 

no medo com o aumento da confiança; β2 reflete a variação esperada no medo do crime 

para cada aumento unitário na idade; e β3  é o coeficiente associado ao gênero, 

codificado como 0 para masculino e 1 para feminino, indicando que mulheres (grupo de 

referência) têm maior medo do crime do que homens caso o coeficiente seja positivo. 

Por fim, o termo ϵi representa o erro residual, ou seja, a porção do medo do crime que 

não é explicada pelas variáveis independentes do modelo. Esse modelo permite avaliar a 

contribuição individual e conjunta dos preditores para o medo do crime, bem como a 

direção e a magnitude das relações entre essas variáveis. 
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Figura 2  

Relação entre Confiança na Polícia (CONF_PMDF) e Medo do Crime (MEDOSSEG) 

 

Fonte: Dados da Pesquisa. 

 

 A Figura 2 apresenta a relação entre a confiança na Polícia Militar do Distrito 

Federal (CONF_PMDF) e o medo do crime (MEDOSSEG). Os pontos dispersos 

representam dados simulados, enquanto a linha vermelha indica a tendência geral 

(baseada na equação da regressão linear). A inclinação negativa da linha de tendência 

sugere que há uma relação inversa entre confiança na polícia e medo do crime tende a 

diminuir. 

 

Tabela 6 

Coeficiente da Confiança na Polícia 

Resultado Valor 

Coeficiente (β1) 0,03951 

Erro-padrão 0,00196 

Valor t 20,2 

Valor p <0,001 
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 Esses resultados indicam que a relação entre confiança na PMDF e medo do 

crime é estatisticamente significativa. O coeficiente negativo (−0,03951) demonstra 

que, para cada aumento unitário na confiança (medida em uma escala de 0 a 10), o 

medo do crime diminui em 0,03951 unidades na escala de 1 a 4. O R² ajustado foi de 

0,104, no qual , o modelo como um todo explica 10,4% da variância no medo do crime. 

Embora o valor seja considerado baixo, é comum em estudos sociais, no qual muitos 

fatores externos podem influenciar as variáveis (Cohen 1988; Tabachnick & Fidell, 

2013). A inclusão das covariáveis de idade e gênero garantiu que a relação observada 

entre confiança na polícia e medo do crime não fosse enviesada por diferenças entre 

homens e mulheres ou por faixas etárias. 

 Os resultados suportam a hipótese de que maiores níveis de confiança na Polícia 

Militar estão associados a menores níveis de medo do crime. Conforme apresentado na 

Tabela 6, o coeficiente negativo reflete que a confiança na polícia funciona como um 

fator de proteção contra o medo. Esse achado corrobora a literatura que reconhece a 

confiança nas instituições policiais como um elemento central para a construção de uma 

percepção de segurança coletiva (Tyler, 1990; Stoutland, 2001; Rothstein & Uslaner, 

2005). Como apontam Myhill e Beak (2008), quando a população percebe a polícia 

como legítima e confiável, tende a apresentar maior disposição para cooperar com suas 

ações, o que pode reduzir sentimentos subjetivos de vulnerabilidade. Essa confiança é 

construída, segundo Skogan (2006), a partir de interações diretas, da reputação 

institucional e da capacidade da polícia de responder adequadamente às demandas 

sociais. 

 No entanto, é importante notar que o impacto individual da confiança é pequeno 

(β1 = −0,03951), tendo o R² ajustado parcial de 0,0188, indicando que, embora 

estatisticamente significativo, a confiança na polícia explica 1,88% da variância total no 

medo do crime, indicando que outros fatores não medidos no modelo também 

desempenham um papel importante. O que revela que, apesar da associação 

significativa, a confiança explica apenas uma pequena parte da variância do medo do 

crime. Isso sugere que fatores adicionais, como experiências pessoais de vitimização, 

nível de violência na vizinhança e características socioeconômicas, também influenciam 

esse sentimento. Nesse sentido, Ren (2008) alertam para a necessidade de estudos que 

considerem múltiplas dimensões — psicológicas, culturais e estruturais — para 

compreender a complexa relação entre instituições de segurança e percepção de risco. 
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Hipótese 2 – O Medo do Crime é mais prevalente entre as mulheres quando 

comparado aos homens 

 

 Com relação à Hipótese 2,  para avaliar  se o medo do crime é mais prevalente 

entre as mulheres quando comparado aos homens, foi realizado um teste t para amostras 

independentes, que compara as médias do medo do crime entre dois grupos: homens e 

mulheres. Este método é adequado quando o objetivo é verificar se há diferenças 

estatisticamente significativas entre as médias de duas populações independentes. 

 

Tabela 7 

Teste t para Amostras Independentes 

    Estatística gl p   

Dimensão do 

Efeito 

Medo do Crime t de Student 31,8* 14173 <.001 d de Cohen 0.534 

  t de Welch 31,7 13820 <.001 d de Cohen 0.533 

Nota. Ha µFeminino > µMasculino 

* O teste de Levene é significativo (p<0.005), sugerindo a violação do pressuposto da 

homogeneidade de variâncias. 

        Para avaliar a diferença no medo do crime (MEDOSSEG) entre homens e 

mulheres, foi realizado um teste t para amostras independentes, conforme apresentado 

da Tabela 7. O teste de Levene foi significativo (p<0,05p), indicando violação do 

pressuposto de homogeneidade de variâncias; por isso, utilizou-se o teste de Welch 

como abordagem robusta. Os resultados mostraram uma diferença significativa entre os 

grupos, com t(14173) = 31,8,p < 0,001 para o teste de Student e t(13820) = 31,7,p < 

0,001 para o teste de Welch. A dimensão do efeito, medida pelo d de Cohen, foi de 

0,534, refletindo um efeito de magnitude moderada e indicando que as mulheres 

apresentam, em média, níveis significativamente mais altos de medo do crime em 

comparação aos homens. Esses resultados confirmam que a diferença entre os gêneros é 

estatisticamente robusta e de relevância prática. 
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Figura 3 

Média Medo do Crime por Gênero 

 

 

Tabela 8 

Estatística Descritiva dos Grupos 

 

  Grupo N Média Mediana Desvio-padrão Erro-padrão 

Medo do Crime Feminino 7369 1.90 2.00 0.700 0.00815 

  Masculino 6806 1.51 1.50 0.759 0.00920 

 

  

  Os resultados da Estatística Descritiva, conforme Tabela 8, indicam que as 

mulheres apresentam, em média, níveis mais altos de medo do crime, com menor 

variabilidade em comparação aos homens.  

 As mulheres, conforme expõe a Figura 3, apresentaram uma média 

significativamente maior no medo do crime (X̅ =1,90) em comparação aos homens 

(X̅ =1,51). O teste de Welch confirma que essa diferença é robusta mesmo quando o 

pressuposto de homogeneidade de variâncias não é atendido. O d de Cohen indica que a 

diferença tem um tamanho de efeito moderado, sugerindo relevância prática e não 

apenas significância estatística. 

 Esse resultado está amplamente alinhado com a literatura internacional e 

nacional, que aponta o gênero como uma variável preditora relevante na percepção do 
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medo (Skogan, 1987; Pain, 2000). Para Pain (2000), o medo do crime entre as mulheres 

está relacionado não apenas ao risco real de vitimização, mas também a um contexto 

social de vulnerabilidade estrutural e simbólica, no qual o corpo feminino é 

historicamente construído como alvo potencial de violência. Essa percepção, entretanto, 

não está diretamente associada a taxas reais de vitimização. Skogan (1987) já havia 

identificado essa incongruência, ao demonstrar que, embora os homens sejam 

estatisticamente mais vítimas de crimes violentos, são as mulheres que relatam níveis 

mais elevados de medo. O presente achado reforça, portanto, a ideia de que o medo é 

uma construção social subjetiva, moldada por narrativas culturais, experiências indiretas 

e desigualdades de gênero que atravessam a relação com o espaço público e com as 

instituições de segurança. 

 

Hipótese 3 – A Idade está positivamente associada ao Medo do Crime 

 

 Para investigar a existência de uma relação entre idade e medo do crime 

(MEDOSSEG), assumindo que indivíduos mais velhos tendem a relatar níveis mais 

elevados de medo, hipótese 3, foi utilizada uma regressão linear simples, no qual a 

variável dependente foi o medo do crime (MEDOSSEG), medido em uma escala de 1 a 

4, e a variável independente idade (IDADE), sendo uma variável contínua. Essa 

abordagem permite determinar a direção, magnitude e significância estatística da 

relação entre as variáveis em estudo. 

 O modelo estatístico utilizado para analisar a relação entre idade e medo do 

crime (MEDOSSEG) é uma regressão linear simples, representada pela equação: 

 

MEDOSSEGi = β0 + β1(IDADEi) + ϵi 

 

 Nesse modelo, β0 é o intercepto, que representa o valor médio de MEDOSSEG 

quando a idade é igual a zero, enquanto β1 é o coeficiente de regressão que indica a 

variação esperada em MEDOSSEG para cada aumento unitário na idade. Por fim, ϵi é o 

termo de erro residual, que captura a variabilidade não explicada no modelo. Esse 

modelo permite estimar e interpretar a relação linear entre essas variáveis. 

 Os resultados do modelo de regressão linear simples mostram um R² ajustado de 

0,0126, indicando que o modelo explica cerca de 1,26% da variância no medo do crime 

(MEDOSSEG). Como destacam Cohen (1988) e Tabachnick e Fidell (2013), efeitos 
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pequenos e baixos valores de R² são comuns em pesquisas nas ciências sociais, dadas as 

múltiplas variáveis contextuais que influenciam o comportamento humano. Em relação 

aos coeficientes do modelo, o intercepto (β0) foi estimado em 1,92194 (p<0,001), o que 

significa que, quando a idade é igual a zero, o valor médio estimado de MEDOSSEG é 

de aproximadamente 1,92. O coeficiente de idade (β1) foi estimado em 0,00594 

(p<0,001), indicando que, para cada ano adicional de idade, o medo do crime aumenta, 

em média, 0,00594 unidades. 

 A relação entre idade e MEDOSSEG foi estatisticamente significativa (t=16,1, 

p<0,001). O coeficiente positivo (β1>0) confirma a existência de uma associação 

positiva, mostrando que indivíduos mais velhos tendem a relatar níveis mais altos de 

medo do crime em comparação com os mais jovens. No entanto, apesar da significância 

estatística, o impacto da idade é pequeno, como evidenciado pelo coeficiente 

(β1=0,00594) e pelo R² ajustado (0,0126). 

 Em termos práticos, a idade é um fator relevante a ser considerado no estudo do 

medo do crime, mas outros fatores não incluídos no modelo podem amplificar ou 

moderar essa relação. Assim, a análise destaca a necessidade de investigar variáveis 

adicionais para compreender melhor os determinantes do medo do crime. 

 A Figura 4 apresenta a relação entre a idade e o medo do crime. Os pontos 

dispersos representam dados simulados, e a linha verde mostra a tendência geral 

calculada pela regressão linear. 

 

Figura 4 

Relação entre Medo do Crime e Idade 

 



55 
 

 A inclinação positiva da linha de tendência indica que há uma relação direta 

entre idade e medo do crime, no qual indivíduos mais velhos tendem a relatar níveis 

mais altos de medo do crime. O efeito da idade no medo do crime é pequeno 

(β=0.00594), indicando que, para cada ano adicional de idade, o aumento no medo do 

crime é discreto. A dispersão ao redor da linha de tendência apresenta um ruído dos 

dados, sugerindo que outros fatores além da idade também impactam o medo do crime. 

 Embora o efeito seja pequeno (R² ajustado = 0,0126), o resultado está em 

consonância com estudos que apontam a idade como um fator de modulação do medo, 

seja por uma maior percepção de fragilidade física, seja por menor exposição direta à 

criminalidade e maior dependência da mídia como fonte de informação sobre a 

violência (Reisig & Correia, 1997; Skogan, 2006). Essa associação, no entanto, não é 

consensual na literatura. Autores como Brown e Benedict (2002) sugerem que o efeito 

da idade sobre o medo é mediado por outras variáveis, como experiências prévias, 

confiança na polícia e estrutura de vizinhança. O presente estudo aponta que, embora a 

idade exerça influência, ela não deve ser interpretada de forma isolada, devendo ser 

considerada em conjunto com variáveis como gênero e confiança institucional — como 

abordado na próxima hipótese. 

 

Hipótese 4 – A combinação de Confiança na Polícia, Idade e Gênero explica 

significativamente o Medo do Crime, sendo o Gênero o preditor mais forte 

 

   Com relação à hipótese 4, avaliar se as variáveis confiança na polícia 

(CONF_PMDF), idade (IDADE) e gênero (SEXO) explicam conjuntamente a variância 

no medo do crime (MEDOSSEG) e determinar a contribuição relativa de cada preditor, 

com a hipótese de que o gênero será o mais forte. 

 Para esta análise foi realizada uma regressão linear múltipla, conforme Tabela 8, 

para testar a hipótese. O que permite avaliar a contribuição individual de cada preditor 

para o medo do crime, enquanto controla os efeitos das outras variáveis no modelo. 
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Tabela 9 

Regressão Linear Múltipla – Medo (VD), Confiança PM (VI), Idade (VI) e Sexo (VI). 

 

Medidas de Ajustamento do Modelo         

    

Teste ao Modelo Global 

Modelo R R² R² Ajustado F gl1 gl2 p 

1 0.323 0.104 0.104 551 3 14171 <.001 

Nota. Modelos estimados usando o tamanho da amostra N= 14175. 

 

 

Tabela 10 

Coeficientes do Modelo - Medo do Crime 

Preditor Estimativas Erro-padrão t p 

Intercepto* 1.92194 0.02085 92.2 < .001 

Confiança na Polícia - 0.03951 0.00196 - 20.2 < .001 

Idade 0.00594 3.69e-4 16.1 < .001 

Gênero (Masc - Fem - 0.39277 0.01202 - 32.7 < .001 
*Representa o nível de referência. 

 

 O modelo estatístico utilizado para analisar a relação entre as variáveis 

independentes e o medo do crime (MEDOSSEG) foi representado pela equação 

MEDOSSEGi = β0 + β1(CONF_PMDFi) + β2(IDADEi) + β3(SEXOi) + ϵi. Nesse 

modelo, β0 é o intercepto, que indica o valor médio de MEDOSSEG quando todas as 

variáveis independentes assumem o valor zero. O coeficiente β1 mede o impacto da 

confiança na polícia (CONF_PMDF) sobre o medo do crime, enquanto β2 reflete o 

impacto da idade. O coeficiente β3 representa a diferença no medo do crime entre os 

gêneros, considerando a codificação de 0 para masculino e 1 para feminino. Por fim, ϵi 

é o termo de erro residual, que captura a variabilidade no MEDOSSEG não explicada 

pelas variáveis independentes do modelo. Esse modelo permite uma avaliação conjunta 

dos fatores que influenciam o medo do crime, possibilitando identificar tanto a direção 

quanto a magnitude de cada relação. 

 Os resultados da regressão linear múltipla, conforme Tabela 9, indicaram um R² 

ajustado de 0,104, indicando que o modelo explica aproximadamente 10,4% da 

variância no medo do crime (MEDOSSEG). Embora moderado, esse valor é esperado 

em estudos das ciências sociais, no qual fatores externos também influenciam o 

comportamento humano (Cohen 1988; Tabachnick & Fidell, 2013). O modelo, de 
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acordo com a Tabela 10, foi globalmente significativo (F(3,14171)=551,p<0,001), 

indicando que as variáveis independentes, em conjunto, contribuem significativamente 

para explicar o medo do crime. O intercepto (β0) foi estimado em 1,92194 (p<0,001, 

refletindo o valor médio de MEDOSSEG quando todas as variáveis independentes são 

iguais a zero.  

 A confiança na polícia (β1=−0,03951,p<0,001) apresentou uma associação 

negativa com MEDOSSEG, mostrando que, para cada aumento unitário na confiança na 

polícia, o medo do crime diminui, em média, 0,03951 unidades. A idade 

(β2=0,00594,p<0,001) foi positivamente associada ao MEDOSSEG, indicando que, a 

cada ano adicional, o medo do crime aumenta ligeiramente, mas de forma 

estatisticamente significativa. O gênero (β3=−0,39277,p<0,001) foi o preditor mais 

forte no modelo, indicando que as mulheres (grupo de referência) apresentam, em 

média, um nível de medo do crime 0,39277 unidades maior do que os homens. Esses 

resultados destacam a relevância dessas variáveis para entender o medo do crime, com 

destaque para o impacto do gênero.  

 Essa hierarquia de preditores reforça a relevância de fatores estruturais e sociais 

sobre os sentimentos de insegurança. O achado se alinha às observações de Zanetic 

(2017), que enfatiza a necessidade de analisar como a legitimidade da polícia se 

manifesta diferentemente entre grupos sociais, sendo frequentemente mais frágil entre 

os segmentos vulneráveis — como mulheres, jovens e moradores de periferias —, que 

também apresentam maior desconfiança institucional e níveis mais elevados de medo. 

 A associação negativa entre confiança na polícia e medo do crime (β = 

−0,03951) dialoga com os estudos de Tyler e Wakslak (2004) e Tankebe (2010), que 

destacam a legitimidade policial como pilar para o sentimento de segurança e a redução 

da necessidade de uso da força. Já o efeito positivo da idade (β = 0,00594) reitera a 

relevância de fatores demográficos na construção da percepção de risco, embora com 

efeito mais brando. A construção dialética entre esses fatores revela que o medo do 

crime é um fenômeno multidimensional, condicionado por variáveis sociais (gênero), 

institucionais (confiança), e biográficas (idade), sendo necessária uma abordagem 

integradora para sua compreensão.  

 Field (2013) discute a aplicação da estatística descritiva e inferencial nas 

ciências sociais, destacando o uso de matrizes de correlação para examinar relações 

entre variáveis subjetivas, como percepção de medo e confiança em instituições. O autor 



58 
 

reforça a importância da interpretação contextual dos coeficientes de correlação, além 

da mera análise numérica. 

 A matriz de correlação apresentada na Figura 5,  expõe a relação estatística entre 

as variáveis medo do crime, confiança na polícia, idade e gênero. Os coeficientes de 

correlação variam entre -1 e 1, indicando a direção e a força do relacionamento entre as 

variáveis (Cohen, 1988). Observa-se uma correlação negativa moderada entre medo do 

crime e gênero (-0.392), sugerindo que mulheres tendem a relatar um maior medo da 

segurança em comparação aos homens, resultado que corrobora com os estudos de 

Skogan (1987) e Pain (2000) que destacam que as mulheres, historicamente, reportam 

níveis mais altos de medo da criminalidade do que os homens, apesar de, 

estatisticamente, os homens serem mais vítimas de crimes violentos.    

 Além disso, a relação entre medo do crime e confiança na polícia (-0.137), 

embora fraca, sugere que indivíduos com menor confiança na PMDF tendem a ter um 

maior medo. A correlação entre idade e medo do crime (0.119) e idade e confiança na 

polícia (0.112) são positivas, porém pequenas, indicando que o aumento da idade está 

levemente associado a um maior medo do crime e a uma maior confiança na PMDF. A 

relação entre gênero e idade (0.058) e gênero e confiança na polícia (0.075) é 

praticamente nula, sugerindo que essas variáveis não possuem influência significativa 

entre si.  

 Em termos visuais, a matriz de correlação, Figura 5, utiliza a paleta de cores 

"coolwarm", na qual tons de azul escuro representam correlações negativas, tons de 

vermelho indicam correlações positivas e tons neutros (brancos) demonstram ausência 

de correlação significativa. Essa análise permite uma compreensão mais aprofundada 

das interações entre os fatores estudados, possibilitando inferências sobre percepções 

individuais relacionadas à segurança pública e confiança nas instituições. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



59 
 

Figura 5 

Matriz de Correlação 

 

  

 Por fim, os achados do modelo mostraram que ele é estatisticamente 

significativo, com um R² ajustado de 0,104, indicando que as variáveis confiança na 

polícia, idade e gênero explicam parte relevante da variação no medo do crime. Entre os 

preditores, o coeficiente de gênero (β3=−0,39277) foi o maior em magnitude absoluta, 

confirmando que o gênero é o preditor mais forte no modelo, com mulheres 

apresentando níveis significativamente mais altos de medo do crime em comparação aos 

homens. A confiança na polícia (β1=−0,03951) teve um impacto negativo, indicando 

que maior confiança está associada a uma redução no medo do crime, embora com um 

efeito menor. Já a idade (β2=0,00594) apresentou um coeficiente positivo, sugerindo 

que o medo do crime aumenta ligeiramente com o envelhecimento. Apesar de os 

coeficientes de confiança e idade serem pequenos, sua significância estatística 

demonstra que são fatores relevantes a serem considerados em estudos sobre o medo do 

crime. O gênero, no entanto, destacou-se como o preditor mais influente. 
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 Os resultados apresentados evidenciam que a confiança na Polícia Militar do 

Distrito Federal exerce um papel significativo, ainda que limitado, na redução do medo 

do crime. A análise estatística confirmou a existência de uma relação negativa entre 

confiança institucional e medo do crime, o que sustenta a hipótese de que a legitimidade 

e a credibilidade atribuídas às forças de segurança são fatores essenciais para o 

fortalecimento do sentimento de proteção na sociedade. Além disso, os achados 

mostram que as variáveis sociodemográficas , especialmente o gênero, exercem 

influência expressiva sobre o medo do crime, com as mulheres manifestando níveis 

significativamente mais altos de temor em relação à violência. 

 Apesar da significância estatística dos modelos utilizados, os baixos valores de 

R² indicam que o medo do crime é um fenômeno multifatorial, cuja explicação 

transcende as variáveis analisadas. Esse cenário aponta para a necessidade de 

investigações mais amplas e interdisciplinares que integrem fatores contextuais, 

subjetivos e estruturais na compreensão da insegurança cotidiana. A análise dialética 

dos dados, aliada à literatura especializada, reforça a complexidade envolvida na relação 

entre confiança institucional, experiência social e percepção de risco. 

 

Conclusão 

 

 O objetivo principal deste trabalho foi analisar a influência da Confiança na 

Polícia Militar do Distrito Federal (PMDF) sobre o Medo do Crime entre os moradores 

do Distrito Federal. Os resultados confirmaram a hipótese de que maiores níveis de 

confiança na PMDF estão associados a menores níveis de medo do crime, mesmo após 

o controle estatístico de variáveis como idade e gênero. Além disso, o estudo investigou 

a diferença no medo do crime entre homens e mulheres, bem como o impacto da idade, 

evidenciando que o gênero é o preditor mais forte entre as variáveis analisadas. 

 Os achados reforçam a literatura nacional e internacional que destaca a 

relevância da confiança institucional para a redução do medo do crime. Nascimento et 

al. (2011) demonstraram que atitudes positivas frente à polícia se correlacionam com 

menores níveis de medo e maior disposição à cooperação com as forças de segurança. 

Da mesma forma, estudos como os de Faiad et al. (2011) mostram que a percepção da 

qualidade dos serviços prestados pela polícia — incluindo cordialidade, acessibilidade e 

rapidez de resposta — contribui significativamente para a construção da confiança. 
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Assim, melhorar a atuação da PMDF pode ter efeitos diretos sobre a percepção de 

segurança da população. 

 A variável de gênero se destacou como o preditor mais forte, com as mulheres 

apresentando níveis significativamente mais altos de medo do crime do que os homens. 

Esses dados corroboram os achados de Pain (2000) e Ceccato (2024), bem como os 

resultados nacionais expostos por Senna et al. (2021), que demonstram que o medo do 

crime entre mulheres decorre não apenas de experiências diretas, mas também da 

percepção de vulnerabilidade social e de ameaças simbólicas, como a possibilidade de 

violência sexual. O efeito moderado identificado entre idade e medo do crime também 

encontra respaldo na literatura, como apontado por Costa e Durante (2019), que 

observaram que idosos tendem a se sentir mais inseguros, especialmente em contextos 

urbanos com baixa coesão social. 

 Apesar de significativas, as variáveis analisadas explicam apenas parte da 

variância no medo do crime (R² ajustado = 0,104), indicando que outros fatores, não 

incluídos no modelo, contribuem para a formação dessa percepção. Entre esses fatores 

estão aspectos ambientais (como iluminação pública e limpeza urbana), elementos 

institucionais (como presença de policiamento comunitário), e fatores psicossociais 

(como exposição à mídia sensacionalista). Essa limitação aponta para a complexidade 

multifatorial do medo do crime, que não pode ser reduzido apenas à confiança 

institucional, como defendido por Cardia (2003) e Costa (2022). 

 Entre as limitações deste estudo, destaca-se o uso de dados transversais, o que 

impede conclusões causais definitivas. Além disso, embora a Pesquisa Distrital de 

Vitimização (PDV) de 2019 ofereça uma amostra robusta, a análise foi limitada às 

variáveis disponíveis, deixando de lado fatores contextuais, como características do 

bairro e exposição a notícias criminais. Outra limitação é a natureza autorrelatada dos 

dados, sujeitos a vieses de memória e desejabilidade social. 

 Diante dos resultados, sugerem-se implicações práticas importantes. Primeiro, 

políticas públicas devem investir em estratégias de policiamento orientadas pela 

confiança e pela justeza procedimental, conforme discutido por Zanetic (2017), 

incluindo ações de proximidade, transparência institucional e canais efetivos de escuta e 

prestação de contas. Segundo, é necessário promover campanhas de sensibilização que 

desestimulem o sensacionalismo midiático e incentivem uma percepção mais realista da 

segurança pública. Terceiro, recomenda-se a adoção de políticas específicas para 
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populações mais vulneráveis — como mulheres e idosos — com foco na prevenção 

ambiental e na promoção da mobilidade urbana segura. 

 Com base nesses achados, propõem-se as seguintes diretrizes para políticas 

públicas baseadas em evidências: 

 (i) Fortalecimento da confiança institucional: investimentos em capacitação dos 

policiais, valorização profissional e promoção de práticas baseadas em respeito aos 

direitos humanos; 

 (ii) Adoção de modelos de policiamento comunitário: aproximação entre polícia 

e cidadãos por meio de fóruns locais, rondas orientadas por dados e parcerias 

intersetoriais; 

 (iii) Implementação de programas de segurança urbana sensível ao gênero: 

maior iluminação em áreas de risco, câmeras de vigilância e estímulo à denúncia de 

violência contra a mulher, e; 

 (iv) Atenção ao envelhecimento da população: ações específicas voltadas à 

segurança de idosos, com foco na acessibilidade e apoio comunitário. 

 Por fim, recomenda-se a ampliação da agenda de pesquisa sobre medo do crime 

no Brasil. Estudos longitudinais poderiam esclarecer a direção das relações entre 

confiança institucional e percepção de insegurança. Além disso, a inclusão de variáveis 

contextuais (como desordem urbana, coesão social e capital social) pode fornecer um 

entendimento mais abrangente dos fatores que influenciam o medo do crime. Há 

também espaço para o desenvolvimento e a validação de escalas que integrem 

dimensões emocionais, cognitivas e comportamentais, conforme sugerido por Senna 

(2022). Por meio dessa agenda, será possível avançar na construção de políticas 

públicas mais sensíveis às percepções da população e capazes de promover uma 

segurança cidadã mais inclusiva e democrática. 
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